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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 
  

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE LIVROS 
LITERÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal da Educação. 

 

TIPO MODO DE DISPUSTA 

MENOR PREÇO POR ITEM ABERTO 

 

SESSÃO PÚBLICA 

 

DATA: 01 de novembro de 2022 

HORÁRIO: 09:00 (horário de Brasília) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO 
DEPROPOSTAS: 

Até as 8h30min do dia 01/11/2022 

 

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 12 (doze) meses 

FORMA DE FORNECIMENTO Parcelada 

PRAZO DE ENTREGA 7 (sete) dias dias úteis contados do 
recebimento da Nota de Empenho 

PRAZO DE GARANTIA 12 (doze) meses contados da data do 
recebimento definitivo. 

 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL www.portaldecompraspublicas.com.br 
www.saopedrodosul.rs.gov.br 

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS ATÉ: 

31/10/2022 

 

IMPUGNAÇÕES ATÉ 

31/10/2022 

 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, 
Decreto Municipal n.º 1.717, pela 
aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 
8.666/93 e Lei Complementar Federal n.º 
123/06 e alterações. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL - RS torna público para conhecimento dos 
interessados, a abertura do seguinte procedimento licitatório: 
 

- MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
- TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  
- SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
- SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23220/2022 
- PROTOCOLO Nº 52427/2022 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022 
- PROCESSO DE COMPRA Nº 120/2022 

 
O presente processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas 

no presente Edital, e: Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 (que institui a 
modalidade de licitação denominada Pregão); Decreto Municipal nº 1.717, de 07 de 
agosto de 2009 (que regulamenta a modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns); Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e alterações e pelas demais normas 
específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas demais 
exigências deste Edital e seus anexos. 

 
CAPÍTULO I 

DAS INSTRUÇÕES GERAIS 
 

1.1 A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
1.2. O recebimento das propostas será a partir do dia 11/10/2022 até 08:30 horas do 

dia  01/11/2022. 
 
1.3. O início da sessão de disputa dos preços para os itens será às 09:00 horas do 

dia 01/11/2022. 
 
1.4. O tempo de disputa será de 10 (dez) minutos iniciais, acrescido de tempo 

aleatório (que será de 02 (dois) minutos após o ultimo lance sucessivamente). 
 
1.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
1.6. O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
1.6.1. Outras informações referentes ao Edital poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Licitações, Centro Administrativo Municipal, à Rua Floriano Peixoto, nº 
222 – Bairro Centro, CEP: 97.400-000, São Pedro do Sul, através do telefone 0xx (55) 
3276.6108 ou acessando o endereço www.portaldecompraspublicas.com.br para dirimir 
dúvidas referentes ao sistema operacional. 
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1.8. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas automaticamente, para o primeiro dia útil de expediente normal subsequente 
ao acima fixado. 

 
CAPÍTULO II 
DO OBJETO 

 
2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÕES FUTURAS DE LIVROS LITERÁRIOS, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal da Educação, que será processada e julgada de acordo com as 
disposições deste Edital e seus Anexos. 

 
2.2. As quantidades, as especificações mínimas dos produtos a serem registrados 

encontram-se no ANEXO I deste procedimento licitatório. 
 
2.3. As empresas deverão fornecer as quantidades solicitadas pelo Município, não 

podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades 
mínimas ou máximas. 

 
2.4. Os livros deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as 

normas técnicas em vigor, assim como, atender às características e especificações 
constantes no Anexo I deste Edital. 

 
2.5. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da 

ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas e de outras normas 
regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver). 

 
2.5.1. Tais comprovações de conformidade ou certificações poderão ser solicitadas 

por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis. 
 

2.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

 
2.7. Quaisquer divergências existentes entre a descrição do objeto deste Edital e o 

descritivo do objeto disposto no site www.portaldecompraspublicas.com.br prevalecerá 
a descrição deste Edital. 

 
CAPÍTULO III 
DOS PRAZOS 

 
3.1. O prazo de fornecimento dos produtos será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da homologação do presente processo licitatório. 
 
3.2. O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 vinte) dias úteis, 

a contar do recebimento da Nota de Empenho pela licitante vencedora. 
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3.2.1. O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação 

fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período. 
 
3.2.2. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação, na 

Rua Dep. Fernando Ferrari, nº 164, bairro Centro, na cidade de São Pedro do Sul/RS, com 
todas os custos a cargo da licitante vencedora. 

 
3.3. O prazo de garantia dos produtos contra vícios, defeitos de fabricação, 

imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não 
poderá ser inferior a 3 (três) meses a contar do recebimento definitivo. 

 
3.3.1. A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na 

prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do 
Consumidor (e suas alterações). 

 
3.3.2. Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito. 
 
3.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da sua entrega. 
 

CAPÍTULO IV 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo da Secretaria Municipal da Educação, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesa constarão nas respectivas notas de empenho. 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET e mediante a utilização de recursos 
de criptografia e de autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em 
todas as etapas do certame. 

 
5.2. O certame será realizado através do endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
5.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de São Pedro do Sul 

denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, devidamente designados 
através de Portaria, os quais, com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, 
formam o conjunto de operadores do sistema de Pregão Eletrônico. 
 

5.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da licitação 
descritas no Pregão www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações 
constantes deste Edital, prevalecerão às últimas. 
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CAPÍTULO VI 

DO PREGOEIRO 
 

6.1. Caberá ao Pregoeiro à abertura e exame das propostas iniciais de preços 
apresentadas por meio eletrônico e as seguintes atribuições: 

 
6.1.1. A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta 

ou do lance de menor preço; 
 
6.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
6.1.3. Abrir as propostas de preços; 
 
6.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
6.1.5. Desclassificar as propostas indicando os motivos; 
 
6.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha do lance de menor 

valor. 
 
6.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
 
6.1.8. Declarar o vencedor; 
 
6.1.9. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, 

conforme o caso, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 
 
6.1.10. O recebimento e julgamento dos recursos e o encaminhamento (quando 

necessário) para a autoridade competente; 
 

CAPÍTULO VII 
DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
7.1. Poderão participar da presente licitação interessados que tenham seu ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, que atenderem a todas as exigências 
constantes neste Edital e seus anexos e estiver devidamente cadastrados junto ao Órgão 
Provedor do Sistema, através do endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
7.2. Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se 

encontrem em uma ou mais das seguintes condições: 
 
7.2.1. Em processo de falência, sob concurso de credores e concordata, em 

dissolução ou liqueidação; não se confundindo com empresas em recuperação judicial e 
plano já homologado e em vigor; 
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7.2.2. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal 
de São Pedro do Sul, no prazo e nas condições do impedimento; 

 
7.2.3. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos para Administração 

Municipal, Estadual ou Federal;  
 
7.2.4. As empresas constituídas na forma de consórcio;  
 
7.2.5. Empresas que não atendam as condições deste Edital e seus anexos; 
 
7.2.6. Os enquadrados no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações; 
 
7.2.7. Nos demais casos de impedimento previstos na legislação brasileira; 

 
7.3. Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de 

proposta implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito 
de impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que 
regem o presente certame e a contratação. 

 
7.4. Por ser o Pregão uma modalidade de licitação com características similares à 

de leilão, no sentido de que o “calor” da competição pode levar a fortes emoções e em 
consequência, a redução indiscriminada nos lances ofertados, é prudente que o ofertante 
tenha, previamente em mente, todos os custos e lucros que possam constituir o lance 
mínimo real a que se poderá alcançar, pois não serão aceitas desistências posteriores 
devido à imprudência, ficando os licitantes, nestas condições, sujeitos às penalidades legais 
e editalícias. 

 
CAPÍTULO VIII 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
 

8.1. O licitante deverá fazer seu cadastramento acessando o seguinte site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, no que 
qualquer pessoa física ou jurídica que manifeste interesse em se cadastrar e apresente a 
documentação exigida terá acesso ao portal. 

 
8.2. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 
 
8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
8.4. A Administradora do Pregão Eletrônico, conjuntamente com o 

Departamento de Compras e Licitações darão sequência ao processo do Pregão. 
 
8.5. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance 

no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere 
o Pregão nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo 
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comprador, será reputado perfeito e acabado o Contrato de compra e venda do produto 
negociado. 

 
CAPÍTULO IX 

DA PARTICIPAÇÃO 
 

9.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários limites 
estabelecidos neste Edital. 

 
9.2. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídas 
responsabilidades do provedor do sistema e da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

 
9.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
9.4. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário 

eletrônico específico. 
 
9.5. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas no Edital e, se 
porventura, o licitante for declarado vencedor, ao cumprimento de todas as obrigações 
contidas nesta licitação. 

 
9.5.1. No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes, frete, 

lucro, descarregamento e tudo mais que for necessário até a entrega final dos produtos na 
sede do Município de São Pedro do Sul – RS. 

 
9.6. É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no sistema 

ou no decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 
 
9.7. A partir do dia da publicação/divulgação deste Edital no portal 

www.portaldecompraspublicas.com.br poderão ser encaminhadas as propostas de 
preços com valores por item, exclusivamente por meio eletrônico. 

 
9.8. O licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico de que 

tem pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

CAPÍTULO X 
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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10.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10.2. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante 

desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital.  

 
10.2.1. Também nesta etapa o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que 

seja obtido preço melhor.  
 
10.3. O Pregoeiro poderá desconsiderar simples omissões, erros e falhas formais 

sanáveis, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o entendimento do conteúdo 
exigido na proposta eletrônica e/ou no envelope da proposta de preços escrita e de 
documentação.  

 
10.4. Não serão consideradas as propostas que: 
 
10.4.1. Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas que tornem a tornem ilegível; 
 
10.4.2. Provierem de empresas que não satisfizeram compromissos anteriores com 

a Administração Pública ou que foram declaradas inidôneas pela mesma.  
 
10.5. Em caso de divergência entre o valor unitário e o valor total de cada item, 

prevalecerá o valor unitário para fins de julgamento.  
 

CAPÍTULO XI 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2022, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

 
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 
11.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
11.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.  
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11.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro, e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
CAPÍTULO XII 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico contendo os seguintes dados: 

 
a) valor unitário para cada um dos ITENS cotados, de acordo com as exigências e 

condições de pagamento estabelecidas no presente processo; 
 
b) autor e editora do referido item marca de cada um dos ITENS cotados, sendo 

aceita somente uma marca para cada ITEM cotado; 
 
c) declaração que atende a todas as características mínimas exigidas e que cumpre 

com os requisitos de habilitação exigidos no presente Edital; 
 
12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação de serviços.  

 
12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 
12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  
 

CAPÍTULO XIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

 FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 
13.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

 
I) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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II) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 
13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  
 
13.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes.  
 
13.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

 
13.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.  
 
13.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
13.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  
 
13.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração.  

 
13.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 0,1% (zero vírgula um por cento)  

 
13.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances. 

 
13.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
13.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
13.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 
13.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
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13.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 
13.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;  

 
13.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 
 
13.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
13.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
13.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

 
13.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
13.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 
 
13.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
 
13.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015.  

 
13.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
13.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.  

 
13.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  

 
13.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  

 
13.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre 
as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 
13.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances).  

 
13.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:  

 
13.30.1. No país; 
 
13.30.2. Por empresas brasileira; 
 
13.30.3. Por empresas que invistam em pesquisas e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
 
13.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
13.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
13.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  

 
13.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  
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13.32.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
13.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  
 

CAPÍTULO XIV 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
14.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

 
14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita;  

 
14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

 
14.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado no 
chat do sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

 
14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
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e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta.  

 
14.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
14.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital.  

 
14.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
14.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
 
14.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.  

 
14.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

CAPÍTULO XV 
DA HABILITAÇÃO 

 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  

 
15.1.1. SICAF;  
 
15.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  
 
15.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
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15.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 
15.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de prestação de serviços similares, dentre outros.  
 
15.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
 
15.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  
 
15.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 
15.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 
15.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas;  

 
15.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

 
15.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
15.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo estipulado no chat do sistema, sob pena de inabilitação.  

 
15.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital.  

 
15.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
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15.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

 
15.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

 
15.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação:  

 
15.8. Habilitação Jurídica:  
 
I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
II) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
III) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  

 
IV) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
 
V) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

 
VI) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

 
VII) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  
 
VIII) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva;  
 
15.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
II) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 
III) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  

 
IV) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
V) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
VI) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
VII) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 
VIII) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.  

 
15.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
I) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Execução Patrimonial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 10.11. Qualificação Técnica I) Cédula de 
Identidade; 

 
15.11. Documentação Complementar: 
 
I) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 

dalicitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 
aAdministração; de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho; 
de que se encontra apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (Nf-e); que não possui em seu 
quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador e 
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funcionário,servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul; 
ossócios da empresa não possuem parentesco por consanguinidade ou afim até 3º 
graucom qualquer servidor público ou membro da administração do Poder Executivo 
eLegislativo do Município de São Pedro do Sul, que ocupem tais funções; e (se for ocaso) 
que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramentoprevisto 
na Lei Complementar n. 123/06 e n. 147/14, conforme Anexo VI. 

 
15.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício.  

 
15.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.  

 
I) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 
 
15.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 
15.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
15.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital.  

 
15.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 
15.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
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é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

 
15.19. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
15.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.  
 

CAPÍTULO XVI 
DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

conforme, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, no chat do sistema eletrônico e deverá:  
 
16.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
16.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento.  
 
16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso.  

 
16.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
 
16.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
 
16.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
16.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

 
16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  

 
16.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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CAPÍTULO XVII 
DOS RECURSOS 

 
17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por qual (is) motivo(s), em campo próprio do sistema.  

 
17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  

 
17.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
17.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do(s) item(ns), pelo Pregoeiro, ao 
vencedor do certame; 

 
17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

 
17.3. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, no tocante ao 

item ao qual o recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual 
somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente. 

 
17.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento; 
 
17.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
17.6. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, ao 

Pregoeiro, exclusivamente através do portal www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
17.7. Não serão reconhecidas as impugnações e o recurso apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscrito por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente ou, ainda, que não atendam as condições 
estabelecidas neste Edital; 

 
17.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Rua Floriano Peixoto, 222, Centro, 
CEP 97400-000 – São Pedro do Sul, em dias úteis, no horário de 07:30 às 13:00.  
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17.8.1. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados fora do portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
17.9. Os recursos contra a decisão do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
 
17.10. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

CAPÍTULO XVIII 
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem. 

 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta.  

 
18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 
18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

CAPÍTULO XIX 
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
19.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇOPOR ITEM. 
 
19.2. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante 

desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital.  

 
19.2.1. Também nesta etapa o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que 

seja obtido preço melhor.  
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19.3. O Pregoeiro poderá desconsiderar simples omissões, erros e falhas formais 
sanáveis, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o entendimento do conteúdo 
exigido na proposta eletrônica e da documentação.  

 
19.4. Não serão consideradas as propostas que:  
 
19.4.1. Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas que tornem a proposta ilegível;  
 
19.4.2. Provierem de empresas que não satisfizeram compromissos anteriores com 

a Administração Pública ou que foram declaradas inidôneas pela mesma.  
 
19.5. Em caso de divergência entre o valor unitário e o valor total de cada item, 

prevalecerá o valor unitário para fins de julgamento.  
 

CAPÍTULO XX 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
20.1. Constatando-se o atendimento de todas as exigências previstas do Edital ou 

após o julgamento dos recursos, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 
pelo Pregoeiro, o item objeto desta licitação e homologado pela Prefeita Municipal, o 
procedimento licitatório.  

 
20.2. Homologado o resultado da licitação pelo Município, os fornecedores serão 

convocadospara assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitosdepublicidade,terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

 
20.3. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condiçõesestabelecidos neste Edital, é facultado a Administração convocar os licitantes 
remanescentes,na ordem de classificação, observando-se o prazo de validade da proposta, 
parafazê-loemigual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado. 

 
20.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 

gerenciadordoRegistro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio 
deinstrumentocontratual ou emissão prévia de nota de empenho de despesa. 

 
20.5. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata, dentro do 

prazoestabelecido pelo Município, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas. 

 
CAPÍTULO XXI 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

21.1. O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com as empresas 
participantes encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo. 
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21.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos 
preços registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou 
da ordem de fornecimento (nota de empenho). 
 

21.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, 
diretor, sócio da empresa, procurador ou credenciado. 

 
21.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou de seus aditivos, será 

de 05 (cinco) dias úteis, contados à partir do recebimento da comunicação enviada 
pelo Município, podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito 
durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 
 

CAPÍTULO XXII  
DOS EMPENHOS 

 
22.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da 

nota de empenho, que será emitida de acordo como valor constante na Ata de Registro de 
Preços. 
 

22.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual 
pertencer a unidade requisitante, ou por servidor poe ele designado. 

 
22.3. Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo 

licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto/serviço, o valor, local para entrega. 
 

CAPÍTULO XXIII 
DAS UNIDADES REQUISITANTES 

 
23.1. O objeto deste registro de precos poderá ser requisitado pela Secretaria 

Municipal de Educação, conforme suas respectivas dotações orcamentárias, informadas 
por ocasião da expedição das notas de empenhos. 

 
23.2. Poderão fazer uso da Ata de Registro de Precos, todos os órgãos que 

compõem a estrutura administrativa do Municipio de São Pedro do Sul e as entidades 
assistidas ou conveniadas com o Municipio. 

 
23.3. No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos 

ou entidades que não participarem do registro de precos estarão autorizadas a fazer seu 
uso. 

 
23.4. Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada,  

não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram 
inicialmente do registro ou por entidades municipais. 

 
23.5. Havendo autorização por parte da Secretaria Municipal de Fazenda e 

quantitativos disponíveis, deverá ser encaminhado memorando ao Setor de Contratos para 
elaboração de Termo de Apostilamento da dotação orcamentária indicada pela Secretaria 
interessada. 
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CAPÍTULO XXIV 
DO LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 
24.1. O prazo para entrega dos produtos será de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho pela licitante vencedora, na Secretaria Municipal da 
Educação, na Rua Dep. Fernando Ferrari, nº 164, bairro Centro, na cidade de São Pedro 
do Sul. 
 

24.2. As despesas decorrentes de transporte, descarga, seguro e demais encargos 
e tributos competem exclusivamente ao licitante vencedor. 

 
24.3. O recebimento dos produtos, objeto desta licitação dar-se-á nos termos do art. 

73, inc. II, alineas "a" e "b", da Lei no 8.666/93, da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato da entrega dos mesmos, para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação; 
 
b) definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e características 

dos produtos e consequente aceitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados após 
o recebimento provisório. 

 
24.4. Poderão ser solicitada ainda, a qualquer momento, as comprovações de 

cumprimento as normas da ABNT/NBR e de outras normas regulamentadoras em vigor e 
aplicáveis aos produtos (caso houver). 

 
24.5. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado. Sendo constatada 

qualquer irregularidade, o fornecedor deverá entregar nova remessa dentro das condições 
ideais, cujo prazo será determinado no ato pelo responsável do recebimento e 
imediatamente comunicado à Secretaria de Município para que sejam adotadas as sanções 
cabíveis. 

 
24.6. A não substituição do produto em desacordo dentro do prazo estabelecido, 

será considerado como não entregue, estando sujeita a licitante às penalidades previstas 
neste Edital. 

 
24.6.2. Os custos para que sejam substituídos os produtos rejeitados correrão 

exclusivamente a expensas da licitante vencedora. 
 
24.7. Caso os produtos não sejam substituídos no prazo estabelecido pela 

Sercretaria Municipal de Educação, ou caso os novos produtos também sejam rejeitados, 
estará a licitante vencedora incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das 
sanções legais previstas. 

 
24.8. Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar: 
 
a) Inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, 

fora das especificações exisgidas no presente Edital e seus anexos. 
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b) Diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória. 
 
24.9. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelo perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, dentro do prazo de garantia.  

 
24.10. O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

 
CAPÍTULO XXV 

DA FISCALIZAÇÃO 
 

25.1. Compete a fiscalização, acompanhar, conferir e avaliar a execução do objeto, 
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o art. 67, 
da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 
25.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo 

da Secretaria Municipal da Educaçãopor seu Secretário Sr.Cláudio Alaor Flores Bayer e/ou 
servidor por ele designado. 

 
25.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução 

do objeto, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.  

 
25.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso 
decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do ajuste.  

 
25.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.  
 
25.4. O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas 

vigentes e das especificações estabelecidas pelo Município, sendo que a inobservância 
desta condição implicará a sua recusa, bem como sua devida adequação e/ou substituição, 
sem que caiba à Contratada qualquer tipo de reclamação ou indenização.  

 
25.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência da fiscalização 

serão encaminhadas à autoridade competente da Contratante para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 
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CAPÍTULO XXVI 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

26.1. Caberá a Contratada, para a perfeita execução do fornecimento do objeto 
descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações: 

 
26.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento dos produtos, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

 
26.1.2. Dispor da quantidade suficiente de produto solicitado ao fornecimento, o qual 

deverá sujeitar-se à condição de depositário dos produtos adquiridos até que totalmente 
requisitada, sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento; 

 
26.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 
26.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes 

neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 
 
26.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de São 

Pedro do Sul/RS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento 
dos produtos; 

 
26.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade do Município de São Pedro do Sul/RS, ou bens de terceiros, quando estes 
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) material(is); 

 
26.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de São 

Pedro do Sul/RS, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 
qualidade do fornecimento; 

 
26.1.8. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias, qualquer produto que não atenda às 

especificações técnicas exigidas pelo Município de São Pedro do Sul/RS; 
 
26.1.9. Comunicar por escrito ao Município de São Pedro do Sul/RS qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
26.1.10. Entregar os produtos no prazo e formas ajustados; 
 
26.1.11. Entregar os produtos conforme solicitação da Secretaria competente; 
 
26.1.12. Garantir a qualidade dos produtos, obrigando-se a repor aquele que for 

entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 
 
26.1.13. A Contratada obriga-se a garantir ao Contratante, quando solicitado, análise 

da qualidade dos produtos solicitados. 
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26.2. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 
 
26.2.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o Município de São Pedro do Sul/RS 

 
26.2.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de São Pedro do 
Sul/RS; 

 
26.2.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e, 

 
26.2.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão. 
 
26.3. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no 

subitem 26.2.4. não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de São 
Pedro do Sul/RS, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor 
signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com o Município. 

 
CAPÍTULO XXVII 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

27.1. Fiscalizar a execução do Contrato, efetuando os registros de todas as 
ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados, e ainda, propor aplicações de penalidades e a rescisão do Contrato, caso a 
empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência. 

 
27.2. Pagar a importância correspondente aos produtos entregues, no prazo 

contratado.  
 
27.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

licitante vencedor. 
 
27.4. Cumprir e exigir o cumprimento do disposto nas cláusulas do Contrato podendo 

aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais. 
 
27.5. Conferir, vistoriar e aprovar os produtos entregues e atestar as notas fiscais 

correspondentes. 
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CAPÍTULO XXVIII 
DO PAGAMENTO 

 
28.1. O pagamento será mediante depósito bancário na Conta Corrente n° .., 

Agência .. do Banco .., após conferencia e da comprovação de que o produto entregue se 
encontra em perfeitas condições, atestado pelo fiscal do Contrato. 

 
28.2. O pagamento efetuado pelo Município não isenta o licitante vencedor de suas 

obrigações e responsabilidades assumidas. 
 
28.3. O pagamento será efetuado ao licitante vencedor após a entrega do objeto, e 

depois da devida conferência e aceite pelo Município. 
 
28.4. O pagamento não isentará o licitante vencedor da responsabilidade pelo objeto 

entregue ou implicará em sua aceitação. 
 

28.5. O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 
 

28.5.1. O licitante vencedor deverá expedir Nota Fiscal (NF), em nome do Município 
de São Pedro do Sul, constando o equipamento adquirido, com a identificação desse 
Contrato e do número do empenho. 

 
28.5.2. Após a avaliação e aceite dos itens adquiridos, constatado o atendimento de 

todas as cláusulas contratuais por responsável pela fiscalização do Contrato que dará o 
aceite na NF, encaminhando-a ao Setor de Almoxarifado para lançamento da liquidação da 
NF, o qual remeterá, imediatamente, à Secretaria Municipal da Fazenda que efetuará o 
pagamento ao licitante vencedor, em até 7 (sete) dias após o recebimento da Nota Fiscal, 
após análise da documentação pelo Setor de Contabilidade. 

 
28.6. O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acarretará o adiamento do prazo de 

pagamento da mesma quantidade de dias, não incidindo neste caso, qualquer acréscimo 
de valores a título de juros, multa ou correção monetária. 

 
28.7. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 

objeto de correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

28.8. O Município se reserva ao direito de suspender o pagamento se o equipamento 
fornecido estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 

 
28.9. Nos preços constantes da proposta está embutido o transporte, impostos, 

taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e 
trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade do licitante 
vencedor a quitação destes. 

 
28.10. A emissão do empenho será autorizada pelo titular da pasta à qual pertencer 

à unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
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28.11. A Nota Fiscal deverá conter detalhadamente as indicações de marca, modelo, 
tipo, fabricante, procedência e prazo da garantia. 

 
CAPÍTULO XXIX 

DO CONTROLE, DO REAJUSTAMENTO 
E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
29.1. Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos 

termos da Lei Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a 
recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 8.666/93 
e ulteriores alterações. 

 
29.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa, esta deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou 
ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado 
que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

 
29.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo MUNICÍPIO, esta deverá 

comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 

 
29.4. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a EMPRESA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 

 
29.5. A EMPRESA, quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valores 

correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o seu 
acolhimento. 

CAPÍTULO XXX 
DAS SANÇÕES 

 
30.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá garantida 

a defesa prévia aplicar as sanções previstas nas Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
 

30.2. ADVERTÊNCIA 
 
30.2.1. A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada: 
 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, 

desde que não acarrete prejuízos para o Contratante, independentemente da aplicação de 
multa moratória. 
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b) Outras ocorrências que acarretem pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 

 
30.3. MULTA 
 

  30.3.1. O Contratante poderá aplicar à Contratada, multa moratória e multa por 
inexecução contratual. 

 
30.4. MULTA MORATÓRIA 

 
I - A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do 

objeto ou de prazos estipulados no Edital  e no Contrato, para os compromissos assumidos. 
 II - A multa moratória será de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia corrido de 

atraso na entrega do equipamento a contar da emissão da NOTA DE EMPENHO. 
 

30.5. MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

 I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez 
por cento) ao mês, pró-rata-dia, sobre o valor total dos serviços, acrescida de correção 
monetária e juros de 12 %(doze por cento) ao ano. 

 
II – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa 

da contratada implicará em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, 
independentemente da penalidade de suspensão. 

 
30.6. SUSPENSÃO 
 
30.6.1. A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 

destina-se a punir  inadimplente na execução do contrato por fatos graves, cabendo defesa 
prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação, podendo ser 
aplicada nas seguintes hipóteses pelos seguintes períodos: 

 
a) Por 6 (seis) meses: 

 
I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado 

prejuízo ao Contratante. 
 
II - Execução insatisfatória do Contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção 

de advertência. 
 
b) Por 1 (um) ano: 
 
I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pela Contratada visando frustrar 

seus objetivos ou que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo 
procedimento licitatório. 

 
II - Recusar-se a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido. 
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c) Por 2 (dois) anos quando a Contratada: 
 
I - Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente. 

 
II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo ao Contratante, ensejando a 

rescisão do contrato. 
 
III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos. 
 

IV - Apresentar ao Contratante qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 
em parte, para participar da licitação. 

V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar 
com o Contratante. 

 
30.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
30.7.1. A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública será proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses: 
 
I- Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo do Contratante. 
 
II - Evidência de atuação com interesses escusos. 
 
III – Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades. 

 
30.8. Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de São Pedro do Sul/RS, 

poderá aplicar a Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a 
Administração Pública, concomitantemente, com a aplicação da penalidade de suspensão 
de 2 (dois) anos, extinguindo-se após seu término. 

 
30.9. A Declaração de Inidoneidade implica proibição da Contratada de transacionar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
até que seja promovida a reabilitação perante a Administração. 

 
30.10. As penalidades previstas poderão ser aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis. 
 

CAPÍTULO XXXI 
DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 
31.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 

 
31.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e fundamentado. 
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CAPÍTULO XXXII 

DA ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

32.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável mediante parecer escrito e  fundamentado. 

 
32.2. A anulação quando for o caso será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

 
32.3. A nulidade do Contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo 

os efeitos jurídicos que o Contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 

 
32.3.1. A nulidade do Contrato não exonera a Administração do dever de indenizar 

a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que for encerradoo 
vínculo, e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 
imputável culpa, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

 
32.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou se trate de consequência do ato anulado. 
 
32.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
32.6. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao 

interesse público ou aos demais interessados. 
 

CAPÍTULO XXXIII 
DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

 
33.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as 

consequências contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.  

 
33.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
33.3. A rescisão no Contrato poderá ser:  
 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93;  
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração;  
 
c) Judicialmente, nos termos da legislação.  
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33.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 

CAPÍTULO XXXIV 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
34.1. Os licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual.  

 
34.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de Contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de Contrato;  

 
c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do Contrato;  

 
e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
34.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.  

 
34.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o Contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:email:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 
Fone Geral (55) 3276-6100  - Licitações (55) 3276-6108 

S    SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES 
www.saopedrodosul.rs.gov.br                  email: licitacoes@saopedrodosul.org 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022 – RP. LIVROS LITERÁRIOS 
Página 34 

 
 

 
CAPÍTULO XXXV 

DAS IMPUGNAÇÕES, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS 
 

35.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão.  
 

35.1.2. Para o caso de licitantes, o prazo será de até 02 (dois) dias úteis antes da 
abertura do ato convocatório do pregão, exclusivamente por meio de formulário eletrônico 
no site www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
35.2. As eventuais impugnações deverão ser por escrito, entregues e protocoladas 

na Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, Rua Floriano Peixoto, nº 222, CEP: 97400-
000 e somente serão aceitas caso sejam recebidas dentro do horário de expediente do 
Centro Administrativo, das 08:00 às 14:00 horas. 

 
35.3. Caberá à autoridade competente decidir sobre as petições eventualmente 

interpostas.  
 
35.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame.  
 
35.5. As informações técnicas, administrativas ou pedidos de esclarecimentos 

deverão ser encaminhados ao Setor de Licitações até 02 (dois) dias úteis antes da data 
designada para recebimento das propostas.  

 
35.6. As eventuais informações técnicas, administrativas ou pedidos de 

esclarecimentos deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitações, podendo ser enviados 
através do correio eletrônico - e-mail licitacoes@saopedrodosul.org e somente serão 
aceitas caso sejam recebidas dentro do horário de expediente do Centro Administrativo.  

 
35.7. A resposta aos pedidos de impugnações, de informações técnicas ou 

administrativas, de esclarecimentos ou de recursos será efetuada por e-mail ou fac-símile 
a(os) interessado(s). Entretanto, constatando-se a necessidade de efetuar alterações nas 
condições fixadas no procedimento licitatório, a mesma será divulgada a todos os 
interessados pelo site: www.saopedrodosul.rs.gov.br 
 

CAPÍTULO XXXVI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
36.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 
Município de São Pedro do Sul – RS, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
36.2. A apresentação da proposta pelo licitante implica aceitação deste Edital, bem 

como das normas legais que regem a matéria e, se porventura o licitante for declarado 
vencedor, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação.  
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36.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subsequente aos ora fixados.  

 
36.4. O procedimento licitatório, do qual é parte integrante o presente Edital, bem 

como seus anexos, foram aprovados pela Procuradoria do Município, nos termos do 
parágrafo único do artigo 38 da Lei n.º 8.666/93 e alterações.  

 
36.5. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial contratado que se 
fizerem necessários, por conveniência do MUNICÍPIO, dentro do limite permitido pelo artigo 
65, § 1.º da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
36.6. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (Contrato ou nota de 

empenho), vindo a CONTRATADA apresentar certidão positiva (ou documento que 
demonstre que o licitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão 
contratual, por inadimplemento de cláusula do Contrato, conforme artigo 55, inciso XIII 
combinado com o artigo 78, I, da Lei n.º 8.666/93 e alterações.  

 
36.7. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado.  

 
36.7.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.  
 
36.7.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.  

 
36.8. Este processo de licitação permanecerá afixado no quadro de avisos localizado 

no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul. Também 
estará disponível, gratuitamente, nos seguintes locais:  

 
36.8.1. No site da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul - 

www.saopedrodosul.rs.gov.br;  
 
35.8.2. No site www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
36.8.3. Maiores informações junto ao Setor de Licitações, pelos fones: (55) 3276-

6108.  
 
36.9. Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro do Sul - RS para nele serem 

dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação.  
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CAPÍTULO XXXVII 
DOS ANEXOS 

 
37.1. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II –MODELO DE DECLARAÇÂO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COMO COOPERATIVA;  
 
ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES (DIVERSAS) 
 
ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;  
 
ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

São Pedro do Sul, 10 de outubro de de 2022. 
 
 

 
              ZIANIA MARIA BOLZAN                                     LUCAS SERDOTTI 
                    Prefeita Municipal                                                 Pregoeiro 
 
 
Visto Procuradoria Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 035/2022 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
Registro de Preços para aquisições futuras parceladas de Livros Literários, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação. 
 

 Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materais 
cuja necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso a natureza do objeto 
não permite a definição prévia exata do quantitativo demandado pela Administração. 
 

2. METODOLOGIA/PRAZO DE ENTREGA 
 

a) A Secretaria emitirá Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho que será 
enviada aos licitantes vencedores via e-mail, sendo que, após o recebimento da 
Autorização a empresa terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para entrega dos produtos. 
 

b) NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O PEDIDO – as 
empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá 
quantidade mínima para a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados 
neste edital. 
 

c) Para a correta cotação de preços, deverão ser consideradas as descrições 
completas, constantes no (ANEXO I deste edital). 
 

3. DOS PREÇOS MÁXIMOS 
 

3.1. Preços Máximos aceitos (a proposta que apresentar o valor do item superior 
ao estimado será automaticamente desclassificada): 
 

4. DA  VALIDADE:  12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata. 
 

 

Item Quant. Unid. Marca Descrição 

Preço  

Unitário 

Máximo 

1 15 Un 

  

A PEQUENA SEREIA EM 
QUADRINHOS - AGAQUE - JESSICA 
SBORZ 

22,5 

2 15 Un 

  

ALADIM EM QUADRINHOS - AGAQUE - 
GUILHERME MATEUS DOS SANTOS 

23,03 
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3 15 Un 

  

AS AVENTURAS DE ROBI E PUPU - O 
FANTASMA DO PORAO - AGAQUE 
BETTINA STINGELIN 

14,59 

4 15 Un 

  
AS AVENTURA DE ROBI E PUPU - O 
MISTERIOSO CANTO DA SEREIA - 
BETINA STINGELIN 

15,5 

5 15 Un 

  
OS DIAMANTES DO BARAO - AGAQUE 
- BETTINA STINGELIN 

14,81 

6 15 Un 

  
UMA VIZINHA NADA CONVENCIONAL - 
AGAQUE - BETTINA STINGELIN 

16,33 

7 15 Un 

  

CONTOS CLASSICOS JOAO E MARIA 
(QUADRINHOS) - AGAQUE - JESSICA 
SBORZ 

18,6 

8 15 Un 

  
CONTOS CLASSICOS OS MUSICOS 
DE BREMEN (QUADRINHOS) - 
AGAQUE- RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

25,73 

9 15 Un 

  

CONTOS CLASSICOS PATINHO FEIO 
(QUADRINHOS) - AGAQUE - JESSIC 

19,97 

10 15 Un 

  
CONTOS CLASSICOS POCAHONTAS - 
AGAQUE - RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

18,67 

11 15 Un 

  
ECOPATRULHA AS AVENTURAS DOS 
DETETIVES DA NATUREZA - AGAQUE 
- RAMON M SCHEIDEMANTEL 

17,44 

12 15 Un 

  
O MAGICO DE OZ EM QUADRINHOS - 
AGAQUE - JESSICA SBORZ 

21,83 

13 15 Un 

  

PETER PAN EM QUADRINHOS - 
AGAQUE - ADAPTAÇÃO RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

18,13 

14 15 Un 

  APRENDENDO COM MONTEIRO 
LOBATO COLEÇÃO - ARTELER 
MONTEIRO LOBATO 

135,33 
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15 15 Un 

  
COLEÇÃO AVENTURAS COM 
MONTEIRO LOBATO - ARTELER - 
MONTEIRO LOBATO 

173,8 

16 15 Un 
  

CHUTA CHUTEIRA! ARTELER - 
MICHELE IACOCCA 

31,3 

17 15 Un 

  
COLEÇAO CLASSICOS EM 
QUADRINHOS - ARTELER - VARIOS 
AUTORES 

167,16 

18 15 Un 

  
COLEÇÃO CONTOS MARAVILHOSOS - 
ARTELER -VARIOS AUTORES 

188 

19 15 Un 

  NENE E O CACHORRINHO 
MISTERIOSO - ARTELER - MICHELE 
IACOCCA 

32,97 

20 15 Un 

  
O MERGULHO NA LUA - ARTELER - 
MICHELE IACOCCA 

31,3 

21 15 Un 

  
COLEÇÃO O MUNDO FANTASTICO DE 
MONTEIRO LOBATO - ARTELER - 
MONTEIRO LOBATO 

121,63 

22 15 Un 

  
O NATAL DO MICO - ARTELER - 
MICHELE IACOCCA 

32,97 

23 15 Un 
  O POMBO E O XADREZ - ARTELER - 

MICHELE IACOCCA 
31,3 

24 15 Un 

  TIO ARNALDO E O TAXI DE OUTRO 
PLANETA - ARTELER- MICHELE 
IACOCCA 

32,97 

25 15 Un 
  

O RUGIDO DO LEAOZINHO - 
MANDALA - SANJA RESCEK 

34,76 

26 15 Un 
  O MENINO E O BRUXO - ATICA - 

MOACYR SCLIAR 
34 

27 15 Un 

  
QUEM ME DERA - ATICA - ANA MARIA 
MACHADO 

29,33 

28 15 Un 
  RIMA OU COMBINA - ATICA - MARTA 

LAGARTA 
44,67 

29 15 Un 

  
SETE DESAFIOS PARA SER REI - 
ATICA - JAN TERLOUW 

43,48 
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30 15 Un 
  

A ILHA PERDIDA - ATICA - MARIA JOSE 
DUPRE 

39,85 

31 15 Un 
  

A TURMA DA RUA QUINZE - ATICA - 
MAÇAL AQUINO 

37,67 

32 15 Un 
  

MENINO DE ASAS - ATICA - HOMERO 
HOMEM 

40,61 

33 15 Un 

  O QUE CABE NO MEU MUNDO 10 
ANOS AMIZADE - BOM BOM BOOKS- 
FABIO GONÇALVES FERREIRA 

10,28 

34 15 Un 

  
O QUE CABE NO MEU MUNDO 10 
ANOS GENEROSIDADE - BOM BOM 
BOOKS FABIO GONÇALVES 
FERREIRA 

10,73 

35 15 Un 

  
O QUE CABE NO MEU MUNDO 10 
ANOS GENTILEZA 

10,28 

36 15 Un 

  
O QUE CABE NO MEU MUNDO 10 
ANOS JUSTIÇA - BOM BOM BOOKS 
FABIO GONÇALVES FERREIRA 

9,67 

37 15 Un 

  O QUE CABE NO MEU MUNDO 10 
ANOS JUSTIÇA - BOM BOM BOOKS - 
FABIO GONÇALVES FERREIRA 

10,73 

38 15 Un 

  
O QUE CABE NO MEU MUNDO 10 
ANOS RESPEITO- BOM BOM BOOKS - 
FABIO CONGALVES FERREIRA 

10,66 

39 15 Un 

  
O QUE CABE NO MEU MUNDO 10 
ANOS RESPONSABILIDADE - BOM 
BOM BOOKS - FABIO GONÇALVES 
FERREIRA 

10,73 

40 15 Un 

  

A OVELHA ROSA DA DONA ROSA - 
CIRANDA CULTURAL - DONALDO 
BUCHWEITZ 

21,67 

41 15 Un 

  

CONFUSAO NA MONTANHA - 
CIRANDA CULTURAL - DONALDO 
BUCHWEITZ 

17 
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42 15 Un 

  
CUIDADO LOBO TEM UM VILAO NO 
SEU LIVRO - CIRANDA CULTURAL - 
JUDE EVANS 

62,97 

43 15 Un 

  
LUA - CIRANDA CULTURAL - BRITTA 
TECKENTRUP 

49,83 

44 15 Un 

  

MORDISCO A CACADA MONSTRUOSA 
- CIRANDA CULTURAL - EMMA 
YARLETT 

63,3 

45 15 Un 

  

MORDISCO O MONSTRO DO LIVRO - 
CIRANDA CULTURAL - EMMA 
YARLETT 

48,63 

46 15 Un 

  
O DRAMA DE UM REFUGIADO - 
CIRANDA CULTURAL - MOREIRA DE 
ACOPIARA 

21,96 

47 15 Un 

  

O PALHAÇO E A MENINA DE RODAS - 
CIRANDA CULTURAL - MARCOS 
HORTA 

22,3 

48 15 Un 

  

O PAPAI DOS MEUS SONHOS - 
CIRANDA CULTURAL -NATALIA 
BATISTA DIAS 

19,97 

49 15 Un 

  
TULU - CIRANDA CULTURAL - 
DONALDO W BUCHEITS 

22,65 

50 15 Un 

  
HISTORIAS DE SHAKESPEARE - 
TEMPESTADE - ANDREW MATTHEWS 
E TONY ROSS 

26,52 

51 15 Un 

  

HISTORIAS DE SHAKESPEARE - 
MUITO BARULHO POR NADA - 
ANDREW MATTHEWS E TONY ROSS 

27,11 

52 15 Un 

  

HISTORIAS DE SHAKESPEARE - O 
MERCADOR DE VENESA - ANDREW 
MATTHEWS E TONY ROSS 

22,11 
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53 15 Un 

  
O SANTINHO -LUIS FERNANDO 
VERISSIMO -  

14,97 

54 15 Un 

  

O MENINO QUE LEVOU O MARA PARA 
O AVO - CORTEZ - GERALDO 
MIRANDA 

38,61 

55 15 Un 

  
NOITE NA TAVERNA (QUADRINHOS) - 
HQ - DCL - ALVARES DE AZEVEDO 
ADAPTAÇÃO CARLOS PATATI 

26,7 

56 15 Un 

  

BEIJADOS PELO SOL - EDITORA 
BRASIL - ROGERIO ANDRADE 
BARBOSA 

57,57 

57 15 Un 

  
OS PIOLHOS DA PRINCESA - EDITORA 
DO BRASIL - ROSINHA 

36,37 

58 15 Un 

  
TODO MUNDO JUNTO - EDITORA DO 
BRASIL - TELMA GUIMARAES 

34,65 

59 15 Un 

  

A CARRUAGEM DA CINDERELA - 
EUREKA - RAMOM SCHEIDEMANTEL 

28,64 

60 15 Un 

  

A ESTRADA DE TIJOLOS AMARELOS - 
EUREKA - RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

29,97 

61 15 Un 

  
A HISTORIA DE BALDOMERA - 
EUREKA - HENRIQUE GARCIA 
BALLESTEROS E ISMAEL 
FERNANDES ARIA 

29,2 

62 15 Un 

  
A HISTORIA DO GIGANTOSAURUS - 
EUREKA - JONNY DUDDLE - 
TRADUCAO EDUARDO REIS SILVA 

33,33 

63 15 Un 
  A SONECA PERFEITA - EUREK - PARO 

MENA 
25 

64 15 Un 

  

AS CASAS DOS TRES PORQUINHOS - 
EUREKA - RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

19,96 
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65 15 Un 

  

AS INCRIVEIS IDEIAS DO SENHOR 
RAPOSO - EUREKA - SUSANNA ISER 

24,95 

66 15 Un 

  
AS SETE CAMAS DO RATINHO - 
EUREKA - SUSANNA ISERN 

25 

67 15 Un 
  AU AU MIAU - EUREKA - BLANCA 

LACASA 
29,55 

68 15 Un 

  
ESQUERDA DIREITA PARA 
CONHOTOS E DESTROS - SIRLEL  

29,2 

69 15 Un 

  
DENIS SUA TURMA E O LIXO ZERO - 
EUREKA -SIMA OZKAN 

25,38 

70 15 Un 

  

EU QUERO UM DINOSSAURO - 
EUREKA - JOSE CARLOS ANDRESS 

29,97 

71 15 Un 

  
LIVRO QUEBRA CABEÇA OS 
DINOSSAUROS - EUREKA - EDUARDO 
REIS SILVA 

22,33 

72 15 Un 

  

LIVRO QUERA CABEÇA LA NA 
FAZENDA - EUREKA - EDUARDO REIS 
DA SILVA 

27,61 

73 15 Un 

  
LIVRO QUEBRA CABEÇA OS TRES 
PORQUINHOS - EUREKA - EDUARDO 
REIS SILVA 

19,06 

74 15 Un 

  

QUEBRA CABEÇA UNI O UNICORNIO - 
EUREKA - MERCELLE SILVEIRA 

18,3 

75 15 Un 

  
MEU URSINHO MEU URSÃO - EUREKA 
- MARGARITA DEL MAZO - TRADUÇÃO 
EDUARDO REIS SILVA 

29,2 

76 15 Un 
  

NAO FUI EU - EUREKA - DANEL FEER 29,97 

77 15 Un 

  
O DIA EM QUE VOCE CHEGOU - 
EUREKA - DOLORES BROWN 

29,97 
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78 15 Un 

  
O QUE VOCE FARIA - EUREKA - 
JENNIFER MOORE MALLINOS 

29,97 

79 15 Un 

  

O RIC AMAZONAS - EUREKA - SAGMA 
FRANCIS - TRADUÇÃO EDUARDO 
REIS 

30,5 

80 15 Un 

  
O ZOOLOGICO DO LUAR - EUREKA - 
MAUDIE POWELL TRADUCAO 
EDUARDO REIS SILVA 

41,63 

81 15 Un 
  PELA ESTRADA AFORA - EUREKA - 

RAMON M SCHEIDEMANTEL 
32,45 

82 15 Un 

  
O CONSTRUTOR DE NOWOOD 
(QUADRINHOS) - SIR ARTHUR CONAN 
DOUYLE - ADAPTAÇÃO VICENT 
GOODWIN 

23,67 

83 15 Un 

  
OS DANCARINOS (QUADRINHOS) - 
FAROL HQ - SIR ARTHUR CONAN 
DOYLE 

20,67 

84 15 Un 

  
DO JEITO QUE VOCE E - FORMATO - 
TELMA GUIMARAES 

28,06 

85 15 Un 

  
A LIBELULA E A TARTARUGA - FTD - 
RUBEM ALVES 

34,88 

86 15 Un 

  
DONA BARATINHA - FTD- ANA MARIA 
MACHADO 

36,12 

87 15 Un 
  FESTA NO CEU - FTD - ANA MARIA 

MACHADO 
43,62 

88 15 Un 

  
O DECRETO DA ALEGRIA - FTD - 
RUBEM ALVES 

35,18 

89 15 Un 

  
O DOMADOR DE MONSTROS - FTD - 
ANA MARIA MACHADO 

36,33 

90 15 Un 

  
UM AMIGO PARA SEMPRE - FTD - 
MARINA COLASANTI 

36,68 
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91 15 Un 

  

COLEÇÃO TURMA DA MONICA - AMOR 
PERFEITO - GIRASSOL - PAULA 
FURTADO 

94,97 

92 15 Un 

  
CONTE UMA FABULA - GIRASSOL - 
CELIA RUIZ IBANEZ 

29,13 

93 15 Un 

  
TURMA DA MONICA - NARIZINHO 
ARREBITADO - GIRASSOL - 
MONTEIRO LOBATO 

32,33 

94 15 Un 

  
TURMA DA MONICA ALICE NO PAIS 
DAS MARAVILHAS - GIRASSOL- LEWIS 
CARROL - MAURICIO DE SOUSA - 
TRADUÇÃO MARCIA LIG 

24,63 

95 15 Un 

  

TURMA DA MONICA O GRANDE LIVRO 
DOS DINOSSAUROS - GIRASSOL - 
MAURICIO DE SOUSA 

30,63 

96 15 Un 

  

CAVALINHO DE VENTO - GLOBAL- 
MARY FRANÇA E ELIARDO FRANÇA 

21,63 

97 15 Un 

  
QUEM PERDE GANHA - GLOBAL- ANA 
MARIA MACHADO 

30,1 

98 15 Un 

  

ALMANAQUE MALUQUINHO - PRA 
QUE DINHEIRO - ZIRALDO 

44,8 

99 15 Un 

  

O GARIMPEIRO DO RIO DAS GARCAS 
- GLOBINHO- MONTEIRO LOBATO 

33,93 

100 15 Un 

  
UMA HISTORIA BRUXOLICA - GLOBO - 
CLAUDIO FRAGATA 

29,96 

101 15 Un 

  

EXPLORE O SISTEMA SOLAR - HAPPY 
BOOKS - LOUISE FORSHAW 

49,28 
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102 15 Un 

  
MEU PRIMEIRO ATLAS EM 3D - HAPPY 
BOOKS - MARTINA HOGAN 

53,61 

103 15 Un 

  
SERIO NAO ABRA ESSE LIVRO - 
HAPPY BOOKS - ANDY LEE 

25,98 

104 15 Un 

  
A PEQUENA GOTINHA - MANDALA - 
MELANIE JOYCE - TRADUÇÃO 
EDUARDO REIS SILVA 

29,4 

105 15 Un 

  O PEQUENA SEMENTINHA - 
MANDALA- MELANIE JOYCE - 
TRADUÇÃO REIS SILVA 

27,6 

106 15 Un 

  

E HORA DE LER: A ARVORE E A 
FAMILIA - MANDALA - DAKLEY GRAM 

23,3 

107 15 Un 

  

E HORA DE LER: O BEBE URSO - 
MANDALA - ELLIE PATTERSON 

23,3 

108 15 Un 

  

E HORA DE LER: O COELHO DE 
VELUDO - MANDALA - MARGERY 
WILLIAMS 

14,28 

109 15 Un 

  E HORA DE LER : O FLAUTISTA DE 
HAMELIN - ADAPTADO FOR JOSHUA 
GEORGE 

21,29 

110 15 Un 

  
E HORA DE LER: O PRIMEIRO 
INVERNO DA RAPOSINHA- MANDALA - 
REBECCA ELLIOT 

18 

111 15 Un 

  

E HORA DE LER: O ULTIMO 
UNICORNIO - MANDALA - JEMIMA 
SUMMER 

23,3 

112 15 Un 

  
QUERO SER COMO VC - MANDALA- 
STEPHANIE MOSS 

23,3 

113 15 Un 

  
MEU PRIMEIRO DIA NA ESCOLA - 
MANDALA - MARNIE WILLOW 

27,46 

114 15 Un 

  
MO E A NEVE - MANDALA - MGLOO 
BOOKS 

21,53 
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115 15 Un 

  
NAO HA LUGAR COMO O NOSSO LAR 
- MANDALA- STEPHANIE MOSS 

18 

116 15 Un 

  O DEVORADOR DE PIRATAS E A 
ARMADILHA DOURADA - MANDALA - 
JONNY DUDDLE 

45,3 

117 15 Un 

  O MANUAL DOS SENTIMENTOS - O 
QUE ELES SIGNIFICAM? MANDALA 
JENNIFER MOORE MALLINOS/ 
GUSTAVO MAZALI 

37,63 

118 15 Un 

  
O MUGIDO DA VAQUINHA- MANDALA- 
MELANIE JOYCE 

21,53 

119 15 Un 

  O PEQUENO GIRASSOL - MANDALA - 
SUZANNE POSSEY - TRADUÇÃO 
EDUARDO REIS SILVA 

27,6 

120 15 Un 

  
O RITMO DA CHUVA - MANDALA - 
GRAHAME BAKER - SMITTH 

32,27 

121 15 Un 
  

SELVAGEM COMO O VENTO - 
MANDALA - GRAHAME BAKER SMITH 

36,45 

122 15 Un 

  

MIL PASSAROS - BROCHURA COM CD 
- MELBOOK - RUTH ROCHA 

39,37 

123 15 Un 

  A ELEIÇAO NA SELVA - 
MELHORAMENTOS - SANDRINE 
DUMAS ROY 

23,75 

124 15 Un 

  
A FANTASTICA FABRICA DE VIDROS - 
MELHORAMENTOS - PATRICIA ENGEL 
SECCO 

34,42 

125 15 Un 

  
A MENINA QUE ACORDAVA AS 
PALAVRAS - MELHORAMENTOS - 
NANI 

35,99 

126 15 Un 

  
AS AVENTURAS DO BONEQUINHO DO 
BANHEIRO - MELHORAMENTOS - 
ZIRALDO 

39,74 

127 15 Un 

  

AS PERNAS DE PAU DO NICOLAU - 
MELHORAMENTOS - ERIC PUYBARET 

31,44 
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128 15 Un 

  
DE GRÃO EM GRÃO O SUCESSO VEM 
NA MAO - MELHORAMENTOS - KATIE 
SMITH MILWAY 

27,68 

129 15 Un 

  

FABULAS DE HONESTIDADE - 
MELHORAMENTOS - TEREZINHA 
MARINO 

49,33 

130 15 Un 

  
FLICTS - MELHORAMENTOS - 
ZIRALDO 

29,95 

131 15 Un 

  

MENINA DAS ESTRELAS - 
MELHORAMENTOS - ZIRALDO  

36,3 

132 15 Un 

  
MENINA NINA - MELHORAMENTOS - 
ZIRALDO 

32,92 

133 15 Un 

  

O CAMELO O BURRO E A AGUA - 
MELHORAMENTOS - MERLI 

30 

134 15 Un 

  

O GATO O PORCO E A PORCARIA - 
MELHORAMENTOS - SERGIO MERLI 

29,59 

135 15 Un 

  

O MENINO MALUQUINHO - 
MELHORAMENTOS - ZIRALDO 

32,92 

136 15 Un 

  
O MENINO MARROM - 
MELHORAMENTO - ZIRALDO 

27 

137 15 Un 

  

O MENINO QUADRADINHO - 
MELHORAMENTOS - ZIRALDO 

34,99 

138 15 Un 

  

OUTRO COMO EU SO DAQUI A MIL 
ANOS - MELHORAMENTOS - ZIRALDO 

42,5 

139 15 Un 

  
RITA NAO GRITA - NOVA EDICAO - 
MELHORAMENTOS- FLAVIA MUNIZ 

21,87 
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140 15 Un 

  

UM CANTINHO SO PARA MIM - 
MELHORAMENTOS - RUTH ROCHA E 
ZIRALDO 

41,49 

141 15 Un 

  UM DIA PARA NAO ESQUECER- 
MELHORAMENTOS- PATRICIA ENGEL 
SECCO 

30,83 

142 15 Un 

  

UMA HISTORINHA SEM 1 SENTIDO - 
MELHORAMENTO- ZIRALDO 

32,5 

143 15 Un 

  
UMA PROFESSORA MUITO 
MALUQUINHA - MELHORAMENTOS - 
ZIRALDO 

36,33 

144 15 Un 

  

A BRUXA ZELDA E OS 80 DOCINHOS - 
MODERNA - EVAA FURNARI 

38,82 

145 15 Un 

  
HISTORIAS DA TERRA E DO CEU - 
MODERNA - DOUGLAS TUFANO 

36,48 

146 15 Un 

  
A JORNADA DE OLIVIA - A MENINA 
QUE NAO SE FECHOU PARA O 
MUNDO - NOVO SÉCULO - ELAINE 
GOMES 

37,81 

147 15 Un 

  

A MAO E A LUVA EM QUADRINHOS- 
PEIROPOLIS - MACHADO DE ASSIS 

35,66 

148 15 Un 

  
A PRINCESA DESEJOSA - PROJETO - 
CRISTINA BIAZETTO 

37,13 

149 15 Un 

  
ESQUISITA COMO EU - PROJETO - 
MARTHA MEDEIROS 

31,38 

150 15 Un 

  
LOBO DE ESTIMAÇÃO - PROJETO - 
HELOISA PRIETO 

31 

151 15 Un 
  

TOM - PROJETO - ANDRE NEVES 34,8 
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152 15 Un 

  
O MISTERIO DO COELHO PENSANTE 
E OUTROS CONTOS - ROCCO 
JOVENS - CLARISSE LISPECTOR 

23,21 

153 15 Un 

  
MUDANÇAS NO GALINHEIRO MUDAM 
AS COISAS POR INTEIRO- ROVELLE 
SYLVIA ORTHOF 

38,5 

154 15 Un 

  

MULA SEM CABEÇA E OUTRAS 
HISTORIAS - ROVELLE - SYLVIA 
ORTHOF 

36,97 

155 15 Un 

  
VOVO VIAJA E NAO SAI DE CASA? - 
ROVELLE - SYLVIA ORTHOF 

37,17 

156 15 Un 

  
BISA BIA BISA BEL - SALAMANDRA - 
ANA MARIA MACHADO 

45 

157 15 Un 

  
COLEÇÃO BATUTINHA - SEVERINO 
FAZ CHOVER - SALAMANDRA - ANA 
MARIA MACHADO 

35,63 

158 15 Un 

  
DOROTEIA A CENTOPEIA - 
SALAMNDRA - ANA MARIA MACHADO 

38,53 

159 15 Un 

  
LEONARDINHO - SARAIVA - WALTER 
PAX, VICENTE CASTRO 

22,67 

160 15 Un 

  
A VOZ DO SILENCIO - SCIPIONE - 
GISELDA LAPORTA NICOELIS 

36,97 

161 15 Un 

  
ALICE NO PAIS DAS MARAVILHAS - 
SCIPIONE - LEWIS CARRELL 

25,58 

162 15 Un 

  

O CORCUNDA DE NOTRE-DAME - 
SCIPIONE - VICTOR-HUGO 

39,25 

163 15 Un 

  
O PRINCIPE E O MENDIGO - SCIPIONE 
- MARK TWIN 

33,6 

164 15 Un 

  
PROCURA-SE UM PLANETA 
SUSTENTAVEL - SCIPIONE - TANIA 
ALEXANDRE MARINELLI 

29 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:email:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 
Fone Geral (55) 3276-6100  - Licitações (55) 3276-6108 

S    SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES 
www.saopedrodosul.rs.gov.br                  email: licitacoes@saopedrodosul.org 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022 – RP. LIVROS LITERÁRIOS 
Página 51 

 
 

165 15 Un 

  

CONTOS CLASSICOS - A BELA 
ADORMECIDA - SONAR - ADAPTAÇÃO 
GUILHERME MATEUS DOS SANTOS 

27,2 

166 15 Un 

  CONTOS CLASSICOS - A BELA E A 
FERA - SONAR - GUILHERME MATEUS 
DOS SANTOS 

23,5 

167 15 Un 

  CONTOS CLASSICOS - BRANCA DE 
NEVE - SONAR - RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

28,2 

168 15 Un 

  
CONTOS CLASSICOS - 
CHAPEUZINHO VERMELHO - SONAR - 
RAMON M SCHEIDEMANTEL 

26,53 

169 15 Un 

  
CONTOS CLASSICOS - CINDERELA - 
SONAR - RAMON M SCHEIDEMANTEL 

22,2 

170 15 Un 

  
CONTOS CLASSICOS - JOAO E O PE 
DE FEIJAO - SONAR - RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

26,53 

171 15 Un 

  CONTOS CLASSICOS - O GATO DE 
BOTAS - SONAR - RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

23,5 

172 15 Un 

  
CONTOS CLASSICOS - OS TRES 
PORQUINHOS E O LOBO MAU -SONAR 
- RAMON M SCHEIDEMANTEL 

23,5 

173 15 Un 

  
CONTOS CLASSICOS - PINOQUIO - 
RAMON M SCHEIDEMANTEL 

25,2 

174 15 Un 

  
CONTOS CLASSICOS - RAPUNZEL EM 
QUADRINHOS - SONAR - JOSE 
ANTONIO SAIA SIQUEIRA 

30,73 

175 15 Un 

  

SATIRAS EM QUADRINHOS - A FERA 
QUE NAO TINHA BELA - SONAR -
RAMON M SCHEIDEMANTEL 

26 

176 15 Un 

  
SATIRAS EM QUADRINHOS - A 
MENINA PINOQUIO - SONAR - RAMON 
M SCHEIDMANTEL 

30,73 
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177 15 Un 

  
SATIRAS EM QUADRINHOS - A 
PROPOSTA MALUCA DO PRINCIPE 
SAPO - SONAR - GUILHERME MATEUS 
DOS SANTOS 

30,4 

178 15 Un 

  
SATIRAS EM QUADRINHOS - AS 
TRAVESSURAS DE UM OGRO DE 
TALENTO - SONAR - RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

26,53 

179 15 Un 

  
SATIRAS EM QUADRINHOS - 
DESVENTURAS DE UM PATINHO 
BONITO - SONAR - RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

26,53 

180 15 Un 

  

SATIRAS EM QUADRINHOS - FADA 
MALVADA BRUXA ENCANTADA - 
SONAR - RAMON M SCHEIDEMANTEL 

26,53 

181 15 Un 

  

SATIRAS EM QUADRINHOS - JOSE E 
MARIA E AS ARMADILHAS DA BRUXA 
COZINHEIRA - SONAR - GUILHERME 
MATEUS DOS SANTOS 

26,53 

182 15 Un 

  

SATIRAS EM QUADRINHOS - 
NINGUEM TEM MEDO DO LOBO MAU - 
SONAR - RAMON M SCHEIDEMANTEL 

26,53 

183 15 Un 

  
SATIRAS EM QUADRINHOS - O 
CHAPELEIRO LOUCO NO PAIS DAS 
MARAVILHAS - SONAR - GUILHERME 
MATEUS DOS SANTOS 

26,53 

184 15 Un 

  
SATIRAS EM QUADRINHOS - O GALO 
DE BOTAS - SONAR - JESSICA SBORZ 

30,4 

185 15 Un 

  
A GALINHA AFLITA - TRIBOS - MARY 
FRANÇA 

24,51 

186 15 Un 

  

A MENINA QUE INVENTAVA NOMES - 
TRIBOS - ALEX LUTKUS LEO CUNHA 

28,33 
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187 15 Un 
  A NUVEM QUE NAO QUERIA CHOVER 

- TRIBOS - MICHELE IACOCCA 
25,67 

188 15 Un 
  

A PATA - TRIBOS - MARY FRANCA 25,87 

189 15 Un 

  
A VACA MOLHADA - TRIBOS - MARY 
FRANÇA 

25,87 

190 15 Un 

  
ALFABETO POETICO DOS NOMES - 
TRIBOS - PABLO MORENO 

25,87 

191 15 Un 

  
AS AVENTURAS DE GULLIVER EM 
LILLIPUT - TRIBOS - LEO CUNHA 

28,33 

192 15 Un 

  BAMM! ABANDA MAIS MONSTRUOSA 
DO MUNDO - TRIBOS - ALEX LUTKUS 
LEO CUNHA PENELOPE MARTINS 

28,63 

193 15 Un 

  
BICHO FALANTE - A APOSTA DO 
MACACO - TRIBOS - PEDRO 
BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 

21,5 

194 15 Un 

  
BICHO FALANTE - TRIBOS - PEDRO 
BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 

18,33 

195 15 Un 

  
BICHO FALANTE - FUTEBOL DE 
BICHOS - TRIBOS - PEDRO BANDEIRA 
E MOACIR RODRIGUES 

21,67 

196 15 Un 

  BICHO FALANTE - GIRAFAFA 
GIRAFAFINHA - TRIBOS - PEDRO 
BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 

14,33 

197 15 Un 

  
BICHO FALANTE - HELINHO E A 
CEGONHA - TRIBOS - PEDRO 
BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 

20,3 

198 15 Un 

  
BICHO FALANTE - HELINHO E A 
CEGONHA - TRIBOS - PEDRO 
BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 

21,5 

199 15 Un 

  

BICHO FALANTE PATA TI E PATA TA - 
TRIBOS - PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

19,27 

200 15 Un 

  
BICHO FALANTE -TITA E TRUTA 
CURIOSA - TRIBOS- PEDRO 
BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 

19,27 
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201 15 Un 

  BICHO FALANTE 0 URSINHO MIXILIM - 
TRIBOS - PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

20,93 

202 15 Un 

  
BICHO FALANTE UMA CARTA PARA O 
REI - TRIBOS - PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

19,33 

203 15 Un 

  BICHO FALANTE UMA CASA PARA 
DOIS - TRIBOS - PEDRO BANDEIRA E 
MOACIR RODRIGUES 

25,87 

204 15 Un 

  
CADE O TATO - TRIBOS - MARY 
FRANÇA 

24,31 

205 15 Un 

  COLEÇÃO - REINAÇOES DA 
GAROTADA - TRIBOS - PEDRO 
BANDEIRA E MOACIR RODRIGUES 

230,6 

206 15 Un 
  

CORRE CUTIA - A JOANINHA - TRIBOS 
- MARY FRANÇA E ELIARDO FRANÇA 

25,87 

207 15 Un 
  CORRE CUTIA - A ONÇA - TRIBOS - 

MARY FRANÇA E ELIARDO FRAÇA 
25,87 

208 15 Un 
  

CORRE CUTIA - A SUCURI - TRIBOS - 
MARY FRANÇA E ELIARDO FRAÇA 

25,87 

209 15 Un 

  
CORRE CUTIA - A PREGUIÇA - TRIBOS 
- MARY FRANÇA E ELIARDO FRANÇA 

25,87 

210 15 Un 

  
CORRE CUTIA - AS ARARAS - TRIBOS 
- MARY FRANÇA E ELIARDO FRANÇA 

25,87 

211 15 Un 

  
CORRE CUTIA - O DOURADO - MARY 
FRANÇA E ELIARDO FRAÇA 

25,87 

212 15 Un 

  
CORRE CUTIA - O JABUTI - TRIBOS - 
MARY FRANÇA E ELIARDO FRAÇA 

25,87 

213 15 Un 

  
CORRE CUTIA - O TUCANO - TRIBOS - 
MARY FRANÇA E ELIARDO FRAÇA 

12,33 

214 15 Un 

  
FELIZ ANIVERSARIO - TRIBOS MARY 
FRANÇA E ELIARDO FRAÇA 

33,63 

215 15 Un 

  HISTORIAS DE ARREPIAR - MEU 
QUERIDO ROBO - PEDRO BANDEIRA/ 
MOACIR RODRIGUES 

33,63 
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216 15 Un 

  

HISTORIAS DE ARREPIAR - O HOMEM 
MONTANHA- TRIBOS- PEDRO 
BANDEIRA 

31,17 

217 15 Un 

  HISTORIA DE ARREPIAR -OS TRES 
IRMAOS/ O SUAVE MILAGRE/A AIA - 
TRIBOS - PEDRO BANDEIRA/MOACIR 
RODRIGUES 

26,67 

218 15 Un 

  HISTORIAS DE ARREPIAR - POBRE 
CACHORRINHA! - A FICHA MAIS 
BONITA A VENDEDORA DE 
FOSFOROS - TRIBOS - PEDRO 
BANDEIRA - MOACIR RODRIGUES 

25,33 

219 15 Un 

  HISTORIAS DE ARREPIAR - 
PROMESSA MACABRA - TRIBOS - 
PEDRO BANDEIRA - MOACIR 
RODRIGUES 

25,33 

220 15 Un 

  
HISTORIAS DE ASSOMBRAR - A 
GRAVATA BORBOLETA - TRIBOS - 
PEDRO BANDEIRA 

16,33 

221 15 Un 

  
HISTORIAS DE ASSOMBRAR - EU 
NUNCA VOU TE DEIXAR - TRIBOS - 
PEDRO BANDEIRA 

24,5 

222 15 Un 

  
HISTORIAS DE ASSOMBRAR - UM 
HOMEM SEM CONSCIENCIA- TRIBOS - 
PEDRO BANDEIRA 

24,5 

223 15 Un 

  
HISTORIAS DE ASSOMBRAR - UMA 
BOA NOITE DE SONO - O CHAVEIRO 
DOURADO - O SACRIFICIO DE UMA 
CRIANÇA - TRIBOS - PEDRO 
BANDEIRA 

24,5 

224 15 Un 

  
HISTORIAS DE ASSOMBRAR - UMA 
CARTA PARA O VOVO - BENDITA 
PROFESSORA - A DECISAO - TRIBOS 
- PEDRO BANDEIRA -  

24 

225 15 Un 

  
NA BEIRA DO RIO - TRIBOS - MARY 
FRANÇA 

32,45 

226 15 Un 

  

NAO SE MATA NA MATA 
LEMBRANÇAS DE RONDON - TRIBOS 
- ANA MARIA MACHADO 

29,92 
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227 15 Un 
  

O GATO VIU - TRIBOS - MARY FRANÇA 28,51 

228 15 Un 

  
O MAIS BONITO - TRIBOS - MARY 
FRANÇA 

25,87 

229 15 Un 

  
O MENINO QUE VIROU ESCRITOR - 
TRIBOS - ANA MARIA MACHADO 

28,33 

230 15 Un 

  

O MOÇO DO CORREIO E A MOCA DA 
CASA DE TIJOLINHO - TRIBOS - 
RICARDO AZEVEDO 

27,37 

231 15 Un 
  

O OVO - TRIBOS - MARY FRANÇA 25,87 

232 15 Un 

  
O REI DESCALÇO - TRIBOS - PABLO 
MORENO 

25,59 

233 15 Un 
  OS ATLETAS - TRIBOS - MARY 

FRANÇA 
25,87 

234 15 Un 

  

OS CISNES SELVAGENS - TRIBOS - 
MARY FRANCA E ELIARDO FRANCA 

25 

235 15 Un 

  PALMAS PARA JOAO CRISTIANO - 
PARA HANS CHRISTIAN ANDERSEN - 
TRIBOS - ANA MARIA MACHADO 

22,96 

236 15 Un 

  
QUE BRINCADEIRA - TRIBOS - MARY 
FRANCA E ELIARDO FRANCA 

18,58 

237 15 Un 

  
SEM PE NEM CABEÇA - TRIBOS - 
SANDRA CORDEIRO 

27,9 

238 15 Un 

  

REINVENTANDO - VALE DAS LETRAS 
- CRISTINA MARQUES E NANA 
TOLEDO 

12 

239 15 Un 

  

DEISNEY PRINCESA - BELA EM UMA 
AVENTURA DE INVERNO - VERGARA 
& RIBAS - KITTY RICHARDS - GLADIS 
INOSTROZA 

26,6 
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240 15 Un 

  FROZEM - UM BONECO DE NEVE 
INCRIVEL - VERGARA & RIBAS - 
BARBARA JEAN HICKS - TRADUCAO 
GLADIS INOSTROZA 

24,96 

241 15 Un 

  FROZEN - UMA IRMA ASSIM COMO EU 
- VEGARA & RIBAS - BARBARA JEAN 
HICKS - TRADUÇAO GLADIS 
INOSTROZA 

24,96 

242 15 Un 

  
A GATINHA NA CIDADE - VIZU - SUSIE 
LINN - TRADUCAO VIZU EDITORA 

22,3 

243 15 Un 

  

A VISITA DE CACHINHOS DOURADOS 
- VIZU - RAMON M SCHEIDEMANTEL 

25 

244 15 Un 

  
ANIMAIS EM FAMILIA NA SELVA - VIZU 
- STEPHEN BARKER 

31,5 

245 15 Un 

  

ARGH ESTEGOSSAURO - VIZU - THE 
CLEVER FACTORY 

47,2 

246 15 Un 

  
AS PEDRAS MAGICAS - VIZU - CHERIE 
ZAMAZING  

22,3 

247 15 Un 

  
AU AU COMO FALAR CACHORRES - 
VIZU - JONATHAN IRWIN 

29,97 

248 15 Un 

  
CHOMP APATOSSAURO - VIZU - THE 
CLEVER FACTORY 

47,2 

249 15 Un 

  

COLECAO MATEMATICA DIVERTIDA - 
VIZU - ALISA BALDWIN E MIKE POLITO 

78,8 

250 15 Un 

  

ERA UMA VEZ UM LEAO - VIZU - KARL 
NEWSON - TRADUCAO VIZU EDITORA 

34,6 

251 15 Un 

  

EU ADORO VOCE PORQUE - VIZU - 
SUSIE LINN TRADUCAO VIZU 
EDITORA 

22,3 

252 15 Un 

  
FLIC O PORCO ESPINHO - VIZU - 
OZGE BAHAR SUNAR 

29,63 
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253 15 Un 

  
GRRR TRICERATOPE - VIZU - THE 
CLEVER FACTORY 

47,2 

254 15 Un 

  
UM PEQUENO CORACAO PARTIDO - 
VIZU - ELIF YEMENICI 

29,2 

255 15 Un 

  
MUU COMO FALAR VAQUES - VIZU - 
JONATHAN IRWIN 

29,97 

256 15 Un 

  
NEM MAIS UM PIU - VIZU - JOSHUA 
GEORGE 

22,3 

257 15 Un 

  
O BONECO DE GEPETO - VIZU - 
RAMON M SCHEIDEMANTEL 

25 

258 15 Un 

  
O BURRINHO CINZENTO - VIZU - 
NICOLE SNITSELAAR TRADUCAO 
VIZU EDITORA 

25 

259 15 Un 

  
O JOVEM CISNE - VIZU - RAMON M 
SCHEIDEMANTEL 

25 

260 15 Un 

  
O PRIMEIRO VERAO DA RAPOSINHA - 
VIZU - REBECCA ELLIOT 

22,3 

261 15 Un 

  
O TESOURO DO PIRATA - VIZU - 
OLDERICH RUZICKA 

28 

262 15 Un 

  
O URSO E O PIANO - VIZU - DAVID 
LITCHFIELD  

29,63 

263 15 Un 
  

PINGO - VIZU - NICOLE SNITSELAAR 22,3 

264 15 Un 

  
PIPOCA O CAOZINHO TRAVESSO - 
VIZU - SUSIE LINN 

12,33 

265 15 Un 
  QUERIDA TERRA - VIZU - ISABEL 

OTTER 
34,63 

266 15 Un 

  
SE EU FOSSE UMA NUVEM - VIZU - 
ELIF YEMENICI 

29,63 

267 15 Un 
  

SER FELIZ! VIZU - SUSI LINN -  22,3 

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:email:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 
Fone Geral (55) 3276-6100  - Licitações (55) 3276-6108 

S    SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES 
www.saopedrodosul.rs.gov.br                  email: licitacoes@saopedrodosul.org 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022 – RP. LIVROS LITERÁRIOS 
Página 59 

 
 

268 15 Un 

  
ROAR TIRANOSSAURO REX - VIZU - 
THE CLEBER FACTORY 

47,2 

269 15 Un 
  

SONHE ALTO - VIZU - BOGHI HUNTER  22,3 

270 15 Un 

  
TEDDY E A GRANDE ENCHENTE - 
VIZU - KATARIAN MACUVORA 

33,97 

271 15 Un 

  
UMA AVENTURA NO ESPAÇO - VIZU - 
HELEN CATT 

45,67 

272 15 Un 

  
UMA AVENTURA NO OCEANO - VIZU - 
HELEN CATT 

45,67 

273 15 Un 

  
UMA DOCE CASINHA - VIZU - RAMON 
M SCHEIDEMANTEL 

25 

274 15 Un 

  
COLEÇÃO DO CRIADOR 8 LIVROS - 
MAICON DOS SANTOS 

10,57 

275 15 Un   KIT TRANSFORMERS 25,87 

276 15 Un 
  KIT SUPER HEROIS - VÁRIOS 

AUTORES 
42,8 

277 15 Un 

  

KIT TURMA DA MONICA 8 LIVROS - 
CIRANDA CULTURAL - VARIOS 
AUTORES 

9,77 

278 15 Un 

  
COLEÇAO HISTORIAS BIBLICAS - 
CULTURAMA 

29,16 

279 15 Un 

  

KIT CLASSICOS DE SEMPRE INFANTIL 
: SIMBAD, O SOLDADINHO DE 
CHUMBO, O FLAUTISTA DE HOMELIN, 
O PATINHO FEIO, CACHINHOS 
DOURADOS, JOAO E O PE DE FEIJAO, 
ALADIM, ALI BABÁ E OS 40 LADROES , 
MAGICO DE OZ, A PRINCESA E O 
SAPO, 

27,9 
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280 15 Un 

  
KIT CLASSICOS DE OURO: PINÓQUIO, 
PETER PAN, O PEQUENO POLEGAR, 
CHAPEUZINHO VERMELHO, A 
PEQUENA SEREIA, BAMBI, 
CINDERELA, BRANCA DE NEVE, OS 
TRES PORQUINHOS, A BELA 
ADORMECIDA - CRISTINA MARQUES 

14,46 

281 15 Un 

  
KIT QUEM SOU: CAOZINHO, COELHO, 
ELEFANTE, GALINHA, GATINHO, 
LEAO, OVELHA, VAQUINHA. 

25,41 

282 15 Un 

  
KIT FÁBULAS: O PORQUINHO E A 
OVELHA, ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO, O 
LOBO DISFARÇADO, A LEBRE E A 
RAPOSA, O CAVALO E O PONEI, AS 
MAQUINAS DA FAZENDINHA, OS 
MUSICOS DE BREMEN, O 
GALINHEIRO, AS ABELINHAS 
TRABALHADEIRAS, O LEAO E O 
CAMUNDONGO, O PASTOR 
BRINCALHAO, SEU LOBATO TEM UMA 
FAZENDINHA, AS VAQUINHAS, A 
RAPOSA E O GALO, A LEBRE E A 
TARTARUGA, O RATO DO CAMPO E O 
RATO DA CIDADE, O LEAO E O RATO, 
O PASTOR BRINCALHAO, JOAO E 
MARIA. 

19,23 

283 15 Un 

  

COLEÇÃO SENTIMENTOS (10 LIVROS) 
- FABIO GONÇALVES FERREIRA 

64,99 

284 15 Un 

  
KIT ETNIAS PARA NOSSAS CRIANÇAS 
- BLU EDITORA 

169,67 

285 15 Un 

  
KIT COM 8 LIVROS DINOSSAUROS - 
PATRICIA AURORA 

11,9 

286 15 Un 
  KIT 24 LIVROS BIBLIA - CRISTINA 

MARQUES 
89,57 

287 15 Un 

  

QUE CABE NO MEU MUNDO 
COLEÇAO VALORES 1, 2, 3 - EQUIPE 
BOM BOOKS 

26,79 
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288 15 Un 

  

COLEÇÃO 7 LIVROS COMO EU ME 
SINTO - CORNELIA MAUDESPELMAN 

78,9 

289 15 Un 

  
COLEÇAO TURMA DA MONICA DATA 
COMEMORATIVAS - MAURICIO DE 
SOUZA, TURMA DA MONICA 

33,93 

290 15 Un 
  

MENINAS NEGRAS - MADU COSTA 25,83 

291 15 Un 

  

CONTOS AFRICANOS PARA 
CRIANÇAS BRASILEIRAS - ROGÉRIO 
ANDRADE BARBOSA 

24,67 

292 15 Un 

  
OUTROS CONTOS AFRICANOS - 
ROGERIO ANDRADE BARBOSA 

25,49 

293 15 Un 

  

E FOI ASSIM QUE EU E A ESCURIDAO 
FICAMOS AMIGAS - EMICIDA 

23,8 

294 15 Un 
  

MARACATU - SONIA ROSA 14,07 

295 15 Un 

  
O PEQUENO PRINCIPE PRETO - 
RODRIGO FRANÇA 

37,09 

296 15 Un 
  O TABULEIRO DA BAIANA - SONIA 

ROSA 
14,18 

297 15 Un 

  
AMOR DE CABELO - MATTEW R 
CHERRY, VASHT MARRISON 

46,84 

298 15 Un 

  
A PEQUENA PRINCESA DO 
QUILOMBO DO CABULA - DAVI 
NUNES, VAGNER AMARO 

29,99 

299 15 Un 

  

PRINCESA NEGRAS - EDILEUZA 
PENHA DE SOUZA/ ARIANE 
CELESTINO MEIRELES 

29,56 

300 15 Un 
  MEU CRESPO É DE RAINHA - MOOKS 

BELL 
36,4 
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301 15 Un 
  QUE COR É MINHA COR? MARTHA 

RODRIGUES 
19,63 

302 15 Un 
  

KOUMBA E O TAMBOR DIAMBE 23,32 

303 15 Un 

  
MINHA MAE É NEGRA SIM - PATRICIA 
SANTANA 

21,84 

304 15 Un 
  

CAPOEIRA - SONIA ROSA 14,75 

305 15 Un 
  O PENTE PENTEIA - OLEGÁRIO 

ALFREDO 
25,05 

306 15 Un 
  

CHICO JUBA - GUSTAVO GAIVOTA 32,67 

307 15 Un 

  
KAKOP KAKOP - ROGERIO ANDRADE 
BARBOSA 

36,63 

308 15 Un 

  

NDULE NDULE ASSIM BRINCAM AS 
CRIANÇAS AFRICANAS - EDU ENGEL 

30,35 

309 15 Un 

  
A MENINA BONITA DO LAÇO DE FITA - 
ANA MARIA MACHADO 

40,51 

310 15 Un 

  
COM QUAL PENTEADO EU VOU - 
KIUSAM DE OLIVEIRA 

34,84 

311 15 Un 

  
JULIA: NOS JARDINS DOS ORIXAS - 
THIAGO PUGLIESI CARVALHO 

20,36 

312 15 Un 

  
PRETINHA DE NEVE E OS 7 
GIGANTES - RUBEM FILHO 

29,63 

313 15 Un 

  
OMO - OBA HISTORIAS DE 
PRINCESAS - KIUSAM DE OLIVEIRA 

35 

314 15 Un 

  
SINTO O QUE SINTO: E A INCRIVEL 
HISTORIA DE ASTA E JASER 

42,57 

315 15 Un 

  
O CORAÇÃO DO BAÓBA - HELOISE 
PIRES LIMA 

33,96 

316 15 Un 
  CONHECENDO OS ORIXAS - 

WALDETE TRISTAO  
30,8 
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317 15 Un 

  

HISTORIAS ENCANTADAS 
AFRICANAS - INGRID BIESEMEYER 
BELLINGHAUSEN 

46 

318 15 Un 

  

COLEÇÃO LENDAS DA REGIAO SUL: 
LENDAS DAS BRUXAS DA PRAIA DE 
ITAGUÇU, LENDA DA CUCA, LENDA 
DA ERVA MATE, LENDA DA GRALHA 
AZUL, LENDA DO JOAO DE BARRO, 
LENDA DO NEGRINHO DO 
PASTOREIO, LENDA DO SACI 
PERERE, LENDA DO HAHO HAHÓ, 
LENDA DO BRADADOR 

44,61 

319 15 Un 

  
COLEÇÃO LENDAS INDIGENAS: IARA, 
CURUPIRA, BOTO, BOI TATÁ, 
GUARANÁ, CAIPORA, SACI PERERÊ, 
VITORIA REGIA, SOL, DIAMENTE, DE 
PEQUI - CIRANDA CULTURAL 

66,31 

320 15 Un 

  
LENDAS AFRICANAS : TAMBORES 
AFRICANOS, GALINHA DE ANGOLA, A 
GIRAFA E O RINOCERONTA, UBUNTU, 
A RAPOSA E O CAMELO 

128,72 

321 15 Un 
  

MEU AVO ALEMAO - MARITIN WILLE 34,97 

322 15 Un 
  

MEU AVO ITALIANO - MARTIN WILLE 30,8 

323 15 Un 

  
MAMMA MIA : HISTORIA DE UMA 
IMIGRANTE ITALIANA - RICARDO 
DREGUER 

34,98 

324 15 Un 
  

KIESE HISTORIA DE UM AFRICANO 
NO BRASIL - RICARDO DREGUEZ 

37,05 

325 15 Un 

  
SOFIA E OTTO: A IMIGRAÇÃO 
ITALIANA NO RS - PEDRO LEITE 

39,85 

326 15 Un 

  
VIVIANA A RAINHA DO PIJAMA - 
ESTEVE WEVB 

62,12 

327 15 Un 

  
SITIO DO PICAPAU AMARELO - 
MONTEIRO LOBATO 

9,94 
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328 15 Un 
  O CANTO DE BENTO - MARCIA 

HONORA 
13,57 

329 15 Un 
  A CASA SONOLENTA - AUDREY 

WOOD 
46,89 

330 15 Un 

  
DICIONÁRIOS AURÉLIO DE LINGUA 
PORTUGUESA ATUALIZADO 

53,1 

331 15 Un 

  
A FAMILIA DO MARCELO - RUTH 
ROCHA 

49,82 

332 15 Un 
  O MONSTRO DAS CORES - ANNA 

LIENAS 
54,25 

333 15 Un 

  
O SANDUICHE DA MARICOTA - 
AVELINO GUEDES 

43,73 

334 15 Un 

  
A CESTA DA DONA MARICOTA - 
TATIANA BELINKY 

21,13 

335 15 Un 

  
AS MAES NUNCA SAO IGUAIS - 
RAQUEL PRESTES 

40,3 

336 15 Un 
  

O LIVRO DA FAMILIA - TODD PARR 33,17 

337 15 Un 

  

CADA UM DO SEU JEITO, CADA JEITO 
E DE UM - LUCIMAR ROSA DIAS 

46,2 

338 15 Un 

  
TARSILINHA E AS CORES - PATRICIA 
ENGEL SECCO 

21,75 

339 15 Un 

  
TUDO BEM SER DIFERENTE - TODD 
PARR 

31,97 

340 15 Un 
  

JUJU VAI VIAJAR.. ANA CLAUDIA DIAS 55,96 

341 15 Un 

  
ERA UMA VEZ UM GATO XADREZ - BIA 
VILLELA 

46,4 

342 15 Un 
  MEU AMIGO FAZ IIII -ANDREA 

WERNER 
69,9 

343 15 Un 

  
QUEM SOLTOU UM PUM? BLANDINA 
FRANCO E JOSE CARLOS LOLLO 

33,68 
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344 15 Un 

  

O PUM E O PIRIRI DO VIZINHO - 
BLANDINA FRANCO E JOSE CARLOS 
LOLLO 

30,2 

345 15 Un 

  

MEU PUM E A MELECA DO MEU 
IRMAO- BLANDINA FRANCO E JOSE 
CARLOS LOLLO 

34,68 

346 15 Un 

  

DEIXEI O PUM ESCAPAR - BLANDINA 
FRANCO E JOSE CARLOS LOLLO 

28,4 

347 15 Un 

  

SOLTEI O PUM NA ESCOLA! 
BLANDINA FRANCO E JOSE CARLOS 
LOLLO 

31,3 

348 15 Un 

  

SOLTEI O PUM NA A MENINA DA 
CABEÇA QUADRADA - EMILIA NUNEZ 

49,9 

349 15 Un 
  O BEBE QUE SABIA BRINCAR - 

ZIRALDO 
29,45 

350 15 Un 

  
FLORA QUER TUDO AGORA - NANDA 
PERIM 

50 

351 15 Un 
  

DINIO DAVISSAURO - NANDA PERIM 50 

352 15 Un 

  
CAROLA VAI PARA ESCOLA - NANDA 
PERIM 

50 

353 15 Un 
  

JOAO DORME NAO - NANDA PERIM 50 

354 15 Un 
  

NAO QUERO LER! A.R. HERNANDEZ 27,99 

355 15 Un 

  
NAO QUERO IR AO COLÉGIO - A. R. 
HERNANDEZ 

24,37 

356 15 Un 

  
CONTOS DA MAMAE URSA - kETTY 
CROWTHER 

52,49 

357 15 Un 
  O LOBO NAO MORDE - EMILY 

GRAVETT 
51,36 
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358 15 Un 
  O PATINHO CULPADO - SILVANA 

TAVANO 
39,13 

359 15 Un 

  
MATEUS E SEU GATO VERMELHO - 
SILVANA ROCHA 

49,87 

360 15 Un 

  
LUCIA JA-VOU-INDO - MARIA HELOISA 
PENTEADO 

39,44 

361 15 Un 
  

PORQUÊS - JANDIRA MANSUR 38,6 

362 15 Un 

  

ESTE LIVRO ESTA TE CHAMANDO 
(NÃO HOUVE?) ISABEL MUNHOS 

36,33 

363 15 Un 

  
O LIVRO DOS SENTIMENTOS - TOOD 
PARR 

31,37 

364 15 Un 

  
A PARTEQUE FALTAVA DE MIM, SHEL 
SILVERSTEIN 

35,26 

365 15 Un 

  
O MONSTRO QUE ADORAVA LER - LILI 
CHARTRANO 

49,72 

366 15 Un 

  

MALALA, A MENINA QUE QUERIA IR 
PARA A ESCOLA - ADRIANA 
CARRANCA 

28,33 

367 15 Un 

  
O QUE TEM DENTRO DA SUA FRALDA 
- FHILIP BUNTING 

58 

368 15 Un   AMORAS - EMICIDA 21,82 

369 15 Un 
  

SULVE - LUPITA NYONG'S 52,71 

370 15 Un 

  
EMOCIONÁRIO - CRISTINA NUNES 
PEREIRA 

46,56 

371 15 Un 

  

FISCHER PRICE - KIT COLEÇAO 
COMO É BOM - CIRANDA CULTURAL 

66,27 
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372 15 Un 

  
O ENCANTADOR DE LIVROS - LUCAS 
DE SOUSA 

33,81 

373 15 Un 

  
CADA LETRA UMA HISTORIA - MARIA 
LUCIA AMORIM 

60,5 

374 15 Un 

  
O MENINO DE TODAS AS CORES - 
ALMIR CORREIA 

53,67 

375 15 Un 
  

O LÁPIS BRANCO - CLOVIS PACHECO 22,04 

376 15 Un 
  O PICAPAU AMARELO - MONTEIRO 

LOBATO 
12,6 

377 15 Un 

  
REINAÇOES DE NARIZINHO - 
MONTEIRO LOBATO 

43,86 

378 15 Un 
  

O SACI - MONTEIRO LOBATO 14,54 

379 15 Un 

  
A CHAVE DO TAMANHO - MONTEIRO 
LOBATO 

17,29 

380 15 Un 

  
HISTORIA DA TIA NASTACIA - 
MONTEIRO LOBATO 

15,01 

381 15 Un 

  
FABULAS DA TIA NASTÁCIA - 
MONTEIRO LOBATO 

21,63 

382 15 Un 

  
CAÇADAS DE PEDRINHO - MONTEIRO 
LOBATO 

13,52 

383 15 Un 
  MEMÓRIAS DE EMILIA - MONTEIRO 

LOBATO 
14,83 

384 15 Un 

  
O CASAMENTO DA EMILIA - 
MONTEIRO LOBATO 

9,46 

385 15 Un 
  A PILULA FALANTE - MONTEIRO 

LOBATO 
9,52 

386 15 Un 

  
NARIZINHO ARREBITADO - 
MONTEIRO LOBATO  

8,28 

387 15 Un 
  AS JABUTICABAS - MONTEIRO 

LOBATO 
9,83 
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388 15 Un 
  

O MINOTAURO - MONTEIRO LOBATO 15,06 

389 15 Un 
  O MES DE ABRIL - MONTEIRO 

LOBATO 
55,48 

390 15 Un 

  
PEDRO ABRAÇO E MENINO AUTISTA - 
MONTEIRO LOBATO 

100 

391 15 Un 
  

PEQUENO MANUAL ANTIRRACISTA 22,78 

392 15 Un 

  
QUARTO DE DESPEJO - CAROLINA 
MARIA DE JESUS 

45,38 

393 15 Un 

  
PEQUENA COREOGRAFIA DO ADEUS 
- ALINE BEI 

43,24 

394 15 Un 
  TORTO ARADO - ITAMAR VIEIRA 

JUNIOR 
47,56 

395 15 Un 

  
O DILEMA DO PORCO ESPINHO - 
LENADRO KARNAL 

29,8 

396 15 Un 

  
A SORTE SEGUE A CORAGEM - 
MARIO SERGIO CORTELLA 

36,63 

397 15 Un 

  
POR QUE FAZEMOS O QUE FAZEMOS 
- MARIO SERGIO CORTELLA 

46,2 

398 15 Un 
  

COPO VAZIO, NATALIA TIMERMAN 58,39 

399 15 Un 

  
A GENTE MIRA NO AMOR E ACERTA 
NA SOLIDAO - ANA SUY 

36,74 

400 15 Un 
  O AVESSO DA PELE - JEFERSOM 

TENÓRIO 
57,24 

401 15 Un 

  
FAZENDO MEU FILME 3 (TRES) - 
PAULA PIMENTA 

40,75 

402 15 Un 

  
NAO CONFIE EM NINGUEM - CHARLIE 
DONLEA 

39,29 

403 15 Un 
  

A CIRANDA DAS MULHERES SÁBIAS - 
CLARISSA PINKOLA ESTÉS 

21,03 
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404 15 Un 
  

MULHERES QUE CORREM COM OS 
LOBOS - CLARISSA PINKOLA ESTÉS 

52,22 

405 15 Un 
  

CAROLINE - NEIL GAIMAN 58,23 

406 15 Un 
  

JANE EYRE - CHARLOTTE BRONTE 32,79 

407 15 Un 

  
CEM ANOS DE SOLIDAO - GABRIEL 
GARCIA MARQUEZ 

57,4 

408 15 Un 
  

DOUTOR SONO - STEPHEN KING 50,9 

409 15 Un 
  TRONO DESTRUÍDO - VICTORIA 

AVEYARD 
42,91 

410 15 Un 

  
HARRY POTTER E A CAMARA 
SECRETA - J.K. ROWLING 

47,38 

411 15 Un 

  
HARRY POTTER E O PRISIONEIRO DE 
AZKABAN - J.K. ROWLING 

45,23 

412 15 Un 

  
ANNE DE GREEN GABLES - LUCY 
MAUD MONTGOMERY 

13,92 

413 15 Un 
  É ASSIM QUE ACABA - COLLEEN 

HOOVER 
39,89 

414 15 Un 

  
AS MIL PARTES DO MEU CORAÇÃO - 
COLLEEN HOOVER 

42,24 

415 15 Un 
  O SOL É PARA TODOS (1960) - 

HARPER LEE 
51,01 

416 15 Un 
  

TETO PARA DOIS - BETH O'LEARY 46,73 

417 15 Un 

  
A INVENÇÃO DE HUGO CABRET - 
BRIAN SELZNICK 

68,39 

418 15 Un 
  SOL DA MEIA NOITE - STEPHENIE 

MEYER 
52,26 

419 15 Un 

  
VERMELHO, BRANCO E SANGUE 
AZUL - CASEY MCQUISTON 

39,91 

420 15 Un 

  
A CASA NA ÁRVORE COM 26 
ANDARES - ANDY E TERRY 

47,78 
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421 15 Un 

  
A CASA NA ARVORE COM 65 
ANDARES - ANDY E TERRY 

56,8 

422 15 Un 

  
A CASA NA ARVORE COM 78 
ANDARES - ANDY E TERRY 

56,45 

423 15 Un 
  

O HOBBIT - J.R.R TOLKIEN 41,9 

424 15 Un 

  
OS SETE MARIDOS DE EVELYN HUGO 
- TAYLOR JENKINS REID 

37,58 

425 15 Un 
  

O INSTITUTO - STEPHEN KING 62,23 

426 15 Un 
  ADMIRÁVEL MUNDO NOVO - ANNIE 

ERNAUX 
35,91 

427 15 Un 
  

OS ANOS - ANNIE ERNAUX 59,98 

428 15 Un 
  O QUARTO BRANCO - GABRIELA 

AGUERRE 
42,91 

429 15 Un 
  

ESBOÇO - RACHEL CUSK 51,68 

430 15 Un 

  
HOMENS SEM MULHERES - HARUKI 
MURAKAMI 

47,87 

431 15 Un 

  
O ANO DO PENSAMENTO MÁGICO - 
JOAN DIDION 

38,57 

432 15 Un 
  TALVEZ ESTHER - KATJA 

PETROWSKAJA 
55,37 

433 15 Un 

  
A VISAO DAS PLANTAS - DJAIMILIA 
PEREIRA DE ALMEIDA 

42,23 

434 15 Un 

  
MEIO SOL AMARELO - CHIMAMANDA 
NGOZI ADICHIE 

61,7 

435 15 Un 

  
O PARAISO SAO OS OUTROS - 
VALTER HUGO MAE 

39,78 

436 15 Un 

  
A MAQUINA DE FAZER ESPANHÓIS - 
VALTER HUGO MAE 

36,38 
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437 15 Un 
  

O PRINCIPE CRUEL - HOLLY BLACK 47,9 

438 15 Un 
  

O REI PERVERSO - HOLLY BLACK 48,93 

439 15 Un 
  

A RAINHA DO NADA - HOLLY BLACK 47,89 

440 15 Un 

  
CORTE DE ESPINHOS E ROSAS - 
SARAH J MASS VOL 1 

46,57 

441 15 Un 

  
CORTE DE NÉVOA & FÚRIA VOL 2 - 
SARAH J MAAS 

58,49 

442 15 Un 

  
CORTE DE ASAS E RUINAS VOL 3 - 
SARAH J MAAS 

58,49 

443 15 Un 

  
CORTE DE CHAMAS - PRATEADAS 
VOL 4- SARAH J MAAS 

60,12 

444 15 Un 

  
CORTE DE GELO E ESTRELAS - 
SARAH J MAAS 

32,26 

445 15 Un 

  

BOX DIARIO DE UM BANANA - 5 
VOLUMES (DO 11 AO 15) JEFF KINNEY 

183,07 

446 15 Un 
  

VERITY - COLLEEN HOOVER 38,54 
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PREGÃO ELETRÔNICO 035/2022 
 

  ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÂO DE ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃODECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 Eu ________________________________, portador (a) do RG nº ______________ 
edoCPFnº____________, representante credenciado da Empresa 
________________________ (denominaçãoda pessoa Jurídica), CNPJ nº 
_________________, DECLARO, sob as penasdalei,queaempresacumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstosnoinstrumentoconvocatóriodo Pregão 
Eletrônico nº 035/2022, realizado pela Prefeitura de São Pedro do 
Sul/RS,inexistindoqualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 
 

 
(Local), __ de _____________ de 2022. 

__________________________________ 
(Carimbo e Assinatura) 
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PREGÃO ELETRÔNICO 035/2022 
 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (PARA FINS DE BENEFÍCIO DA LEI 
COMPLEMENTAR N.º 123/06)  
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 
 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu responsável (contador ou técnico 
contábil) ________________________, CPF nº ____________________, declara, para 
fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022, que:  
 

( ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123/06;  
 

(  ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/06;  
 

(  ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite 
definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06. Declara que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n° 123/06.  
 

Local e data: _________________________ 
 
 

____________________________________ 
Nome do profissional contábil 

Nº de seu registro junto ao CRC 
 
 
 
Carimbo com CNPJ da empresa  
 
 
Obs.: Assinatura do Contador deve ter firma reconhecida em cartório  

  

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br/
mailto:email:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS 
Fone Geral (55) 3276-6100  - Licitações (55) 3276-6108 

S    SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES 
www.saopedrodosul.rs.gov.br                  email: licitacoes@saopedrodosul.org 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2022 – RP. LIVROS LITERÁRIOS 
Página 74 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 035/2022 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
 
           (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) 
................, inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador),no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob 
aspenasda Lei, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que: 
 

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de 
contratarcomaAdministração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos 
supervenientes; 

 
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

àobservância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins 
dodisposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Leinº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição deaprendiz,apartir de 14 (quatorze) anos; 

 
Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota 

Fiscal eletrônica (NF-e); 
 

          NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de sócio, diretor, 
gerente,administrador ou funcionário, servidores públicos municipais do Município de São 
Pedro do Sul/RS. 

 
OS SÓCIOS / PROPRIETÁRIOS DA EMPRESA não possuem parentesco por 

consanguinidade ou afinidade até 3º grau com qualquer servidor público ou dirigente da 
PrefeituraMunicipal de São Pedro do Sul/RS responsável(is) pela licitação; 

 
Por ser verdade assina a presente.............., ........ de .............................. de ...... 

 
(Local), __ de _____________ de 2022. 

 
 
 

__________________________________ 
(Carimbo e Assinatura) 
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PREGÃO ELETRÔNICO 035/2022 
 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

O objeto da presente proposta é o fornecimento dos itens abaixo relacionados para 
o Município de São Pedro do Sul/RS, nos termos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
035/2022. 
 

A empresa está ciente e concorda com todos os dispositivos deste Edital. 
 

PREÇO DO ITEM 

 
Ofertamos os seguintes valores, conforme relacionados a seguir, incluídas todas as 

despesas para a completa e perfeita realização dos serviços, conforme disposto no Edital: 
 

Item Quantidade 
Estimada 
12 meses 

UND Descrição do Objeto Marca Preço 
Unitário 

      

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
Nossa empresa garante que os produtos estão em conformidade com as normas e 

padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, e de outras normas 
regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver). 
 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 
Nossa empresa compromete-se entregar o objeto desta licitação no Município de 

São Pedro do Sul, na Secretaria Municipal da Educação,na Rua Dep.Fernando Ferrari, nº 
164, bairro Centro, no horário de expediente (dasd 08:00 às 14:00hs), no prazo de 20 
(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de 
empenho). 
 

Os produtos serão entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, 
arcando a empresa com todos os custos inerentes aos mesmos. 

 
Os livros deverão serão entregues em suas embalagens originais do fabricante, 

perfeitamente identificadas, sem indícios de violação e uso. 
 
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta 
 

DADOS DA EMPRESA E CONTATO 

 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone:  
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E-mail da empresa: 
Responsável pela assinatura do Contrato: 
RG:                         CPF:                     E-mail:             Telefone: 
Nome e Código do Banco:  
Nome e Código da Agência:  
Localidade (cidade e estado)  
Número da Conta Bancária do Proponente:  
 

 
Assinatura do responsável pela empresa licitante 

Nome legível, RG nº.............,(carimbo da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO 035/2022 
 

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O MUNICÍPIO DESÃO PEDRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 87.489.910/0001-68, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. ZIANIA MARIA BOLZAN, brasileira, viúva, professora, residente e 
domiciliada a Rua Floriano Peixoto, nesta cidade, portadora do R.G. n° 4009962558 e do 
CPF n° 260.895.990-34 e a EMPRESA _______________________, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na _______, CEP _______, fone....._______, inscrita no CNPJ 
sob nº _______, legalmente representada por _______, brasileiro,inscrito no CPF sob o n° 
_______ e portador do RG n° _______, firmam a presente Ata de Registro de Preços de 
prestação de serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DO VALOR 

 
1.1. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisições futuras 

parceladas de Livros Literários, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da 
Educação, conforme abaixo: 
 

Item Quantidade  
Estimada 
12 meses 

Descrição do Objeto Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

     

 
1.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da 

ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas e de outras normas 
regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).  

 
1.2.1. Tais comprovações de conformidade ou certificações poderão ser solicitadas 

por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis. 
 

2.4. Os livros deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as 
normas técnicas em vigor, assim como, atender às características e especificações 
constantes no Anexo I deste Edital. 

 
2.5. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS PRAZOS 

2.1. O prazo de fornecimento dos produtos será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da homologação do processo licitatório. 
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23.2. O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 20 (vinte) dias úteis, 
a contar do recebimento da Nota de Empenho pela EMPRESA. 

2.2.1. O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação 
fundamentada por parte da EMPRESA, ser prorrogado por até igual período. 

2.2.2. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação na 
Rua Dep. Fernando Ferrari, nº 164, bairro Centro, em São Pedro do Sul/RS. 

2.3. O prazo de garantia dos produtos contra vícios, defeitos de fabricação, 
imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não 
poderá ser inferior a 3 (três) meses a contar do recebimento definitivo. 

2.3.1. A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na 
prestação, pela EMPRESA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do 
Consumidor (e suas alterações). 

 
2.4. Incumbe a EMPRESA o ônus da prova da origem do defeito. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo da Secretaria Municipal da Educação. 
 

CLÁSULA QUARTA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
4.1.O efetivo pagamento será mediante depósito bancário na Conta Corrente n° 

XXXXX, Agência XXXX do Banco XXXXXX. 
 
4.2.O pagamento efetuado pelo Município não isenta a EMPRESA de suas 

obrigações e responsabilidades assumidas. 
  
4.3. O pagamento será efetuado a EMPRESA, após a entrega dos produtos e a 

devida conferência e aceite pelo Município. 
   

4.4.  O pagamento não isentará a EMPRESA da responsabilidade pelo objeto 
entregue ou implicará em sua aceitação. 
  

4.5. O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 
   
I – A EMPRESA deverá expedir Nota Fiscal (NF), em nome do Município de São 

Pedro do Sul,  constando os serviços realizados, com a identificação do instrumento do 
pacto e do número do empenho. 
  

II - Após a avaliação e aceite dos produtos entregues, constatado o atendimento de 
todas as cláusulas pactuais por responsável pela fiscalização do pacto que dará o aceite 
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na NF, encaminhando-a ao Setor de Almoxarifado para lançamento da liquidação da NF, o 
qual remeterá, imediatamente, à Secretaria Municipal da Fazenda que efetuará o 
pagamento à EMPRESA, em até 07 (sete) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal, 
após análise da documentação pelo Setor de Contabilidade. 

 
4.6. O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acarretará o adiamento do prazo de 

pagamento da mesma quantidade de dias, não incidindo neste caso, qualquer acréscimo 
de valores a título de juros, multa ou correção monetária. 
   

4.7. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 
objeto de correção pela EMPRESA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
  

4.8. O Município reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o produto 
entregue, estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 

 
4.9. Nos preços constantes da proposta estão embutidos o transporte, impostos, 

taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e 
trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da EMPRESA 
a quitação destes. 

 
4.10. A emissão do empenho será autorizada pelo titular da pasta à qual pertencer 

a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS EMPENHOS 

 
5.1. A nota de empenho será emitida de acordo com o valor constante na Ata de 

Registro de Preços ou em seus Aditivos. 
 

5.2. A emissão dos empenhos serão autorizadas pelo titular da pasta à qual 
pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
 

5.3. Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o nº do processo licitatório que 
deu origem ao registro de preços, o objeto/serviço, os valores, locais e prazos de entrega. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DO CONTROLE, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
 
6.1. Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos 

termos da Lei Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a 
recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 8.666/93 
e ulteriores alterações. 

 
6.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela EMPRESA, esta deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
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anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou 
ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado 
que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

 
6.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo MUNICÍPIO, esta deverá 

comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 

 
6.4. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a EMPRESA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 

 
6.5. A EMPRESA, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores 

correspondentes à cobertura das diferenças devidas sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o 
acolhimento do pedido. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de 

prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 
MUNICÍPIO quando: 

 
7.1.1. Pela Administração, quando a EMPRESA: 
 
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
7.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

 
7.2.1. Por razões de interesse público; 
 
7.2.2. A pedido da EMPRESA. 
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CLÁUSULA OITAVA 
DA UNIDADE REQUISITANTE 

 
8.1. O objeto deste registro de precos poderá ser requisitado pela Secretaria 

Municipal de Educação, conforme suas respectivas dotações orcamentárias, informadas 
por ocasião da expedição das notas de empenhos. 

 
8.2. Poderão fazer uso da Ata de Registro de Precos, todos os órgãos que compõem 

a estrutura administrativa do Municipio de São Pedro do Sul e as entidades assistidas ou 
conveniadas com o Municipio. 

 
8.3. No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos 

ou entidades que não participarem do registro de precos estarão autorizadas a fazer seu 
uso. 

 
8.4. Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada,  não 

haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente 
do registro ou por entidades municipais. 

 
8.5. Havendo autorização por parte da Secretaria Municipal de Fazenda e 

quantitativos disponíveis, deverá ser encaminhado memorando ao Setor de Contratos para 
elaboração de Termo de Apostilamento da dotação orcamentária indicada pela Secretaria 
interessada. 

 
CLÁUSULA NONA 

DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
 
9.1. Caberá a EMPRESA, para a perfeita execução do fornecimento do objeto 

descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações: 
 
9.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento dos produtos, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

 
9.1.2. Dispor da quantidade suficiente de produto solicitado ao fornecimento, o qual 

deverá sujeitar-se à condição de depositário dos produtos adquiridos até que totalmente 
requisitada, sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento; 

 
9.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 
9.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes 

neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 
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9.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de São 
Pedro do Sul/RS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento 
dos produtos; 

 
9.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade do Município de São Pedro do Sul/RS, ou bens de terceiros, quando estes 
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) material(is); 

 
9.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de São 

Pedro do Sul/RS, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 
qualidade do fornecimento; 

 
9.1.8. Substituir no prazo de 05 (cinco) dias qualquer produto que não atenda às 

especificações técnicas exigidas pelo Município de São Pedro do Sul/RS; 
 
9.1.9. Comunicar por escrito ao Município de São Pedro do Sul/RS qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
9.1.10. Entregar os produtos no prazo e formas ajustados; 
 
9.1.11. Entregar os produtos conforme solicitação da Secretaria competente; 
 
9.1.12. Garantir a qualidade dos produtos, obrigando-se a repor aquele que for 

entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 
 
9.1.13. A Contratada obriga-se a garantir ao Município, quando solicitado, analise da 

qualidade dsos produtos solicitados. 
 
9.2. Adicionalmente, a EMPRESA deverá: 
 
9.2.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o Município de São Pedro do Sul/RS 

 
9.2.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de São Pedro do 
Sul/RS; 

 
9.2.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e, 

 
9.2.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão. 
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9.3. A inadimplência da EMPRESA, com referência aos encargos estabelecidos no 
subitem 9.2.4. não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de São 
Pedro do Sul/RS, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual a EMPRESA 
signatária da Ata renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o Município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
10.1. Fiscalizar a execução do objeto, efetuando os registros de todas as ocorrências 

e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e 
ainda, propor aplicações de penalidades e a rescisão do ajuste, caso a EMPRESA 
desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência. 

 
10.2. Pagar a importância correspondente aos produtos entregues, no prazo 

contratado.  
 
10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

EMPRESA. 
 
10.4. Cumprir e exigir o cumprimento do disposto nas cláusulas do Contrato podendo 

aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais. 
 
10.5. Conferir, vistoriar e aprovar os produtos entregues e atestar as notas fiscais 

correspondentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 
11.1. O prazo para entrega dos produtos será de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho pela licitante vencedora, na Secretaria Municipal da 
Educação, na Rua Dep. Fernando Ferrari, nº 164, bairro Centro, na cidade de São Pedro 
do Sul. 
 

11.2. As despesas decorrentes de transporte, descarga, seguro e demais encargos 
e tributos competem exclusivamente a EMPRESA. 

 
11.3. O recebimento dos produtos, objeto desta licitação dar-se-á nos termos do art. 

73, inc. II, alineas "a" e "b", da Lei no 8.666/93, da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato da entrega dos mesmos, para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação; 
 
b) definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e características 

dos produtos e consequente aceitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados após 
o recebimento provisório. 
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11.4. Poderão ser solicitada ainda, a qualquer momento, as comprovações de 
cumprimento as normas da ABNT/NBR e de outras normas regulamentadoras em vigor e 
aplicáveis aos produtos (caso houver). 

 
11.5. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado. Sendo constatada 

qualquer irregularidade, a EMPRESA deverá entregar nova remessa dentro das condições 
ideais, cujo prazo será determinado no ato pelo responsável do recebimento e 
imediatamente comunicado à Secretaria de Município para que sejam adotadas as sanções 
cabíveis. 

 
11.6. A não substituição do produto em desacordo dentro do prazo estabelecido, 

será considerado como não entregue, estando sujeita a EMPRESA às penalidades 
previstas neste Edital. 

 
11.6.2. Os custos para que sejam substituídos os produtos rejeitados correrão 

exclusivamente a expensas da EMPRESA. 
 
11.7. Caso os produtos não sejam substituídos no prazo estabelecido pela 

Sercretaria Municipal de Educação, ou caso os novos produtos também sejam rejeitados, 
estará a EMPRESA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções 
legais previstas. 

 
11.8. Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar: 
 
a) Inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, 

fora das especificações exisgidas no presente Edital e seus anexos. 
 
b) Diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória. 
 
11.9. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da 

EMPRESA pelo perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, dentro do prazo de garantia.  

 
11.10. O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da EMPRESA, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA FISCALIZAÇÃO 
 

12.1. Compete a fiscalização, acompanhar, conferir e avaliar a execução do objeto, 
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência à EMPRESA, conforme determina o art. 67, 
da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações.  
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12.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo 
da Secretaria Municipal da Educação, por seu Secretário Sr.Claudio Alaor Flores Bayer 
e/ou servidor por ele designado. 

 
12.2. Não obstante ser a EMPRESA a única e exclusiva responsável pela execução 

do objeto, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.  

 
12.3. Cabe à EMPRESA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso 
decorra qualquer ônus extra para ao Município, não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
EMPRESA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do ajuste.  

 
12.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.  
 
12.4. O objeto do presente Contrato deverá estar rigorosamente dentro das normas 

vigentes e das especificações estabelecidas pelo Município, sendo que a inobservância 
desta condição implicará a sua recusa, bem como sua devida adequação e/ou substituição, 
sem que caiba à EMPRESA qualquer tipo de reclamação ou indenização.  

 
12.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência da fiscalização 

serão encaminhadas à autoridade competente da Contratante para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS PENALIDADES 
 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá garantida 
a defesa prévia aplicar as sanções previstas nas Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
 

13.2. ADVERTÊNCIA 
 
13.2.1. A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada: 
 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, 

desde que não acarrete prejuízos para o Contratante, independentemente da aplicação de 
multa moratória. 

 
b) Outras ocorrências que acarretem pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
13.3. MULTA 
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  13.3.1. O Contratante poderá aplicar à Contratada, multa moratória e multa por 
inexecução contratual. 

 
13.4. MULTA MORATÓRIA 

 
I - A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do 

objeto ou de prazos estipulados no Edital  e no Contrato, para os compromissos assumidos. 
 
 II - A multa moratória será de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia corrido de 

atraso na entrega do equipamento a contar da emissão da NOTA DE EMPENHO. 
 

13.5. MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

 I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez 
por cento) ao mês, pró-rata-dia, sobre o valor total dos serviços, acrescida de correção 
monetária e juros de 12 %(doze por cento) ao ano. 

 
II – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa 

da contratada implicará em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, 
independentemente da penalidade de suspensão. 

 
13.6. SUSPENSÃO 
 
13.6.1. A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município 

destina-se a punir  inadimplente na execução do contrato por fatos graves, cabendo defesa 
prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação, podendo ser 
aplicada nas seguintes hipóteses pelos seguintes períodos: 

 
a) Por 6 (seis) meses: 
 
I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado 

prejuízo ao Contratante. 
 
II - Execução insatisfatória do Contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção 

de advertência. 
b) Por 1 (um) ano: 
 
I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pela Contratada visando frustrar 

seus objetivos ou que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo 
procedimento licitatório. 

 
II - Recusar-se a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido. 

 
c) Por 2 (dois) anos quando a Contratada: 
 
I - Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente. 
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II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo ao Contratante, ensejando a 
rescisão do contrato. 

 
III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos. 
 

IV - Apresentar ao Contratante qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 
em parte, para participar da licitação. 

 
V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar 

com o Contratante. 
 
13.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
13.7.1. A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública será proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses: 
 
I- Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo do Contratante. 
 
II - Evidência de atuação com interesses escusos. 
 
III – Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades. 

 
13.8. Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de São Pedro do Sul/RS, 

poderá aplicar a Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a 
Administração Pública, concomitantemente, com a aplicação da penalidade de suspensão 
de 2 (dois) anos, extinguindo-se após seu término. 

 
13.9. A Declaração de Inidoneidade implica proibição da Contratada de transacionar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
até que seja promovida a reabilitação perante a Administração. 

 
13.10. As penalidades previstas poderão ser aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

 
14.1. A inexecução total ou parcial do presente instrumento contratual enseja sua 

rescisão, com as consequências legais, inclusive o reconhecimento dos direitos da 
Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93 e posteriores 
alterações.  

 
14.2 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
14.3. A rescisão no pacto poderá ocorrer pelo: 
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14.3.1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 
14.3.2. Cumprimento irregular de cláusulas pactuais, especificações. 
 
14.3.3. Lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados. 
 
14.3.4. Atraso injustificado no início do fornecimento. 
 
14.3.5. Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração. 
 
14.3.6. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste edital e no contrato. 

 
14.3.7. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
 

14.3.8. Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
1º do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 
 

14.3.9. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 
 
14.3.10. Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
 
14.3.11. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do pacto. 
 
14.3.12. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o MUNICÍPIO e exaradas no processo administrativo a que se refere o pacto. 

 
14.3.13. Supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 
 
14.3.14. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a EMPRESA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

 
14.3.15. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à 
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contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação. 

 
14.3.16. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 
 
14.3.17. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
14.4. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DOS CASOS OMISSOS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes 

cláusulas contratuais, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com 
a legislação pertinente. 
 

15.2. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente 
previstas neste Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital ou na Proposta da 
EMPRESA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do 
acordo firmado pelas mesmas. 

 
15.3. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo 

a EMPRESA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo 
admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja 
prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 
 

15.4. A EMPRESA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
16.2. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse do Município 

e nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se 
verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 

 
16.3. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
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16.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

16.5. A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua 
eficácia condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das 
respectivas assinaturas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DO FORO 
 
17.1.As partes elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados 

que seja, o foro da Comarca de São Pedro do Sul - RS, como o competente para dirimir as 
questões suscitadas da interpretação deste instrumento. 

 
E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinarem as partes o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam, a fim de que produza os efeitos legais. 
 
   Município de São Pedro do Sul                                        Detentora da Ata 
          CNPJ:87.489.910/0001-68                                        CNPJ              
 
Testemunhas: 
 
Visto Assessoria Jurídica: 
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